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PROCESSO LICITATÓRIO N° 063/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

BB Nº 906032 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Rua Demócrito Cavalcanti, 

144 – Livramento – Vitória de Santo Antão, inscrito no CNPJ sob o nº CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-

23, por intermédio do pregoeiro designado pela Portaria nº 1311/2021 de 01 de outubro de 2021,  

torna público que, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, no MODO DE 

DISPUTA “ABERTO”, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE (ITEM),  nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019, Lei 

Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 

procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 

horários discriminados a seguir: 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 11/11/2021, ÀS 08:00 HORAS 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 25/11/2021, ÀS 08:00 HORAS 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: DIA 25/11/2021, ÀS 14:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BANCO DO BRASIL 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.licitacoes-e.com.br 

 

O ITEM 152 É DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, OS DEMAIS ITENS SÃO DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 

EMPRESAS COMO MEI/ME/EPP, CONFORME ART 48, INCISO I DA LC Nº 123/06, TENDO EM VISTA QUE 

TODOS OS LOTES/ITENS TEM VALORES ESTIMADOS ABAIXO DE R$ 80.000,00 (OITENTA MIL REAIS). 

 

1.0 – DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto desta licitação a Formação de Registro de Preço, com validade de 12(doze) 

meses, visando a contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada para fornecimento parcelado 

de material de expediente, para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social, 

Juventude e Cidadania do Município da Vitória de Santo Antão, conforme especificações e 

quantidades discriminadas no Termo de Referência. 

 

1.2 - Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

mailto:cplpmv@gmail.com
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2 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO A);  

1.2.2 – ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO; 

1.2.3 – ANEXO III – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE; 

1.2.4 - ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE; 

1.2.5 - ANEXO V – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

1.2.6 - ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE; 

1.2.7 – ANEXO VII – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; e, 

1.2.8 – ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Vitoria de Santo Antão/PE, para 

exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

a) Considerando que na licitação para registro de preços, a indicação da dotação orçamentária 

é exigível apenas antes da assinatura do contrato, quando da contratação dos fornecimentos, 

constará a respectiva Nota de Empenho, Função, Subfunção, Elemento de Despesa, etc. 

 

2.2. No (s) exercício (s) seguinte (s), as despesas correrão à conta dos recursos próprios para atender 

às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita mediante apostilamento, no início de cada 

exercício financeiro, sob pena de rescisão antecipada do contrato. 

 

2.3 – DO VALOR ESTIMADO: 

2.3.1 - Em conformidade com o Artigo 3º, Inciso I, Alínea “i”, da Resolução T.C. nº 03/2016 do Tribunal 
de Contas de Pernambuco, o valor total estimado para este Registro de Preços e utilizado como 
parâmetro para esta licitação é de R$ 314.108,70 (trezentos e quatorze mil cento e oito reais e 
setenta centavos), conforme pesquisa de preço. 

3.0 – DA PARTICIPAÇÃO: 

 
3.1. Para o acesso ao sistema eletrônico, licitacoes-e, os licitantes e seus representantes 
credenciados deverão dispor de chave de identificação e de senha pessoal, intransferível, obtidas 
junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no País. 
 
3.1.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração, por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
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atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.1.2. No caso de sócio, proprietário, ou dirigente da empresa proponente, deverá apresentar cópia 
do Ato Constitutivo ou Contrato Social, com poderes expressos para exercer direitos e assumir 
obrigações em nome da empresa. 
 
3.1.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14.12.2006 e alterada Nº 147, 07.08.2014, devem efetuar o credenciamento com as expressões 
“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte”, “ME” ou “EPP”, junto à sua firma ou denominação, 
conforme o caso, para que possam fazer jus aos benefícios previstos no capítulo V da referida Lei.  
 
3.1.4. Quaisquer dúvidas sobre o credenciamento devem ser esclarecidas diretamente nas agências 
do Banco do Brasil S.A. sediadas no país. 
 
3.2. A chave de identificação e a senha terão prazo de validade de 01 (um) ano e poderão ser 
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa do provedor do sistema, com a devida justificativa.  
 
3.3. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.4. O uso da senha é de exclusiva responsabilidade do licitante, inclusive nas transações efetuadas 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à entidade 
promotora da licitação qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.  
 
3.5. A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso.  
 
3.6 - Quaisquer dúvidas sobre o sistema eletrônico do Banco do Brasil www.licitacoes-e.com.br 
devem ser dirimidas junto ao suporte deste sistema. 
 
3.7. Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas a atuarem no 
ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste Edital 
e, ainda, estiverem devidamente cadastradas junto ao Banco do Brasil, através do site 
www.licitacoes-e.com.br. 
 
3.8. Não será admitida a participação de licitantes que:  
 
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 
b) Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de 
Vitoria de Santo Antão; ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, 
motivada pelas hipóteses previstas no art. 7º, da Lei nº 10.520/02 e no art. 88, da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores; 
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

mailto:cplpmv@gmail.com
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d) Tenham objeto social incompatível com o objeto licitado; 
e) Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
f) Empresas cujos diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum dirigente ou servidor 
da Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão;  
g) Duas ou mais empresas com participação societária entre si; 
h) Empresa que não estiver atuando no ramo do objeto licitado; e, 
i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 
 
3.8.1 A fim de verificar se existe restrição do licitante ao direito de participar em licitação ou 
celebrar contratos com a Administração Pública, será efetuada a Consulta Pública, sem prejuízo de 
verificação dessa restrição por outros meios, ao CNCIA – Cadastro Nacional de Condenados por Ato 
de Improbidade Administrativa, nos termos da Lei nº 8.429/92, constante no endereço eletrônico 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça – www.cnj.jus.br/, em “SISTEMAS”, no item “Consultas 
Públicas - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa”, 
acessar“ Consultar Requerido/Condenação,” seleciona esfera “TODOS(AS)”. 
 
3.9. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DO CONSÓRCIO 
 
3.9.1. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, em 
qualquer que seja sua forma de constituição;  
 
3.9.2. No que se refere à vedação de consórcio, cabe mencionar que se trata de faculdade da 
Administração conforme art. 33 da Lei nº 8.666/93, uma vez que o objeto em si é comercializado por 
várias empresas do ramo, sendo desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das 
obrigações de fornecimento. Tal vedação só se tornaria restritiva, se o objeto trouxesse situações 
factuais, econômicas, de mercado, etc, o que não é o caso do objeto deste processo.  
 
3.9.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 
licitatório não limitará a competitividade, pois o objeto do presente procedimento licitatório consiste 
na contratação de bem comum, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para 
essa finalidade. Além disso, existe grande quantidade de empresas nacionais do ramo que 
conseguem realizar a entrega do objeto do presente procedimento licitatório sem a necessidade de 
formar consórcio, conforme ratificado pela análise de mercado conferida para elaboração da 
pesquisa de preço.  
 
3.9.4. Ressaltamos ainda que, não há complexidade na aquisição que torne restrito o universo de 
possíveis licitantes, também não há qualificação técnica que justifique a união de várias empresas 
para o cumprimento das exigências, restando claro que tal medida não representaria ampliação da 
competitividade que é um dos objetivos primordiais do regime legal das licitações públicas. 
 

4.0 – DA PROPOSTA: 

 
4.1 - No dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, cada licitante credenciado deverá enviar, 

exclusivamente por meio eletrônico, através do portal www.licitacoes-e.com.br, sua proposta e 

respectivo(s) anexo(s), devendo obedecer aos seguintes requisitos:  

mailto:cplpmv@gmail.com
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a) conter preço global por lote/item, expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, 

respeitando as unidades e quantidades do termo de referência; 

 

a.1) os preços unitários dos produtos deverão ser apresentados na proposta comercial a ser enviada 

no anexo disponível no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br) ou no campo 

“informações adicionais “, em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente nacional, com 

até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00), sem inclusão de encargos financeiros ou 

previsão inflacionária. 

 

b) a MARCA, sob pena de desclassificação da proposta.  

 

b.1) os licitantes que não enviarem proposta em anexo no portal do Banco do Brasil (www.licitacoes-

e.com.br) devem preencher no campo “informações adicionais” as informações exigidas na proposta, 

bem como as especificações técnicas sucintas do objeto ofertado.  

 

b.2) o licitante deve declarar na proposta de preços se é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sob pena de não fazer jus aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006, alterada 

pela Lei Nº 147/2014.  

 

c) apresentar preços correntes e de mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa 

inflacionária ou custo financeiro. Nos preços ofertados devem estar inclusas todas as despesas 

incidentes ao objeto licitado, tais como tributos, seguros, fretes e outros. Tais custos serão 

considerados como incluídos nos preços, independentemente de declaração do licitante. 

 

4.2. Para cada parcela de entrega os preços cotados deverão ser à vista (fixos e irreajustáveis) e 

expressos em moeda nacional, incluídos todos os encargos e despesas.  

 

4.3. Ocorrendo divergência entre o preço informado no sistema do banco e o indicado no 

documento anexo, prevalecerá o primeiro.  

 

4.4. Não serão aceitos preços unitários acima daqueles estimados pela administração pública, 

conforme preço de referência no processo.  

 

4.5. A proposta não pode apresentar valor inferior a um centavo de Real, conforme a Lei n° 9.069 de 

29 de junho de 1995.  

 

4.6. Na proposta o licitante não poderá indicar mais de um preço para o mesmo lote/item, sob pena 

de desclassificação do item cotado.  

 

mailto:cplpmv@gmail.com
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4.7. Os licitantes deverão apresentar proposta para serviço/fornecimento da quantidade total 

estimada para o lote.  

 

4.8. O licitante poderá apresentar proposta para um ou mais lotes licitados, os quais serão julgados 

de acordo com o item 7.0 do edital 

 

4.9. O prazo de validade da proposta é de, no mínimo, 90 (noventa) dias a partir da data marcada 

para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante.  

 

4.10. Antes de vencido o prazo de validade da proposta referido no subitem anterior, a Administração 

ou o Pregoeiro poderá solicitar que o licitante o prorrogue, mediante declaração expressa. 

 

4.11. Na proposta a ser cadastrada no sistema www.licitacoes-e.com.br o valor total do lote a ser 

disputado deverá considerar a quantidade multiplicada pelo preço unitário, devendo ser expresso 

em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais, após a vírgula (R$ 0,00);  

 

4.12. Os licitantes encaminharão concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

4.13. A Proposta Comercial a ser fornecida ao Pregoeiro, deverá necessariamente atender aos 

seguintes requisitos: 

 

a) Ser datilografada ou impressa através de editoração eletrônica de texto em papel timbrado, 

escrita em português, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo razão social, CNPJ, 

telefone, fax, e-mail (se houver) e endereço do licitante. 

 

b) Conter declaração de que o preço apresentado compreende todas as despesas incidentes 

sobre o objeto licitado, tais como: impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, 

embalagens e seguros (quando pertinente); 

 

c) Estar datada e assinada, bem como rubricada nas demais folhas, pelo representante legal da 

empresa. 

 

d)  Conter as especificações claras e detalhadas do objeto licitado (conforme disposto no Termo 

de Referência, Anexo I), não sendo aceitas opções para o objeto desta licitação. 

 

e) Conter prazo de validade da proposta, que será de 90 (noventa) dias contados a partir da 

data marcada para a sua apresentação, independentemente de declaração do licitante. 
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f) Conter, discriminados na moeda nacional vigente em algarismos com no máximo duas casas 

decimais (Ex.: R$ 5,33) e por extenso, o preço total da proposta, devendo prevalecer, no caso 

de dissenso, o por extenso sobre o numérico; o qual deverá estar em conformidade com os 

praticados no mercado, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 

ou de custo financeiro, bem como compreendendo todas as despesas incidentes sobre os 

produtos arrematados, tais impostos, taxas, etc., e deduzidos os descontos eventualmente 

concedidos. 

 

g) O prazo da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses consecutivos, contados da data 

de sua assinatura.  

 
h) Apresentar na proposta comercial, descrição detalhada dos produtos ofertados, constando 

a “MARCA”, de maneira a demonstrar o completo atendimento às características constantes 
neste instrumento convocatório; 

 
i) A apresentação da Proposta implicará plena aceitação por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital.  

 

j) Declaração prevista no ANEXO II deste Edital, no que concerne ao cumprimento das 

condições de Habilitação. 

 
k) Declaração prevista no ANEXO III deste Edital, no que concerne a inexistência de fato 

superveniente. 

 

l) Declaração prevista no ANEXO IV deste Edital, no que concerne ao cumprimento das 

condições de habilitação para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 

m.1) A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

m.1.1) Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 

m.1.2) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita 

Federal, http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21 ; 

 

m.1.3) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos 

impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

m.1.4) Os documentos relacionados na alínea “m.1” e seus subitens, para efeito de 

comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, poderão ser 
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substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa 

do DNRC nº 103, publicado no D.O do dia 22/05/2007. 

 

m) Declaração prevista no ANEXO V deste Edital, no que concerne ao cumprimento do Disposto 

no Inciso XXXIII, do Art. 7º, da CF/88. 

 

n) Não serão admitidas nem aceitas, ofertas dos produtos objeto do processo licitatório com 

especificações divergentes do solicitado neste edital e anexos, bem como, 

 

4.14. Havendo divergência entre o valor constante do lance final e o constante da proposta, caberá 

ao Pregoeiro decidir aceitar o menor valor como contraproposta.  

 

4.15. A quantidade de produto relacionado na proposta serve apenas como orientação para 

composição de preços não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de faturamento. No caso 

de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade do produto, o preço permanecerá inalterado. 

 

4.16. O licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome, no 

sistema eletrônico, reconhecendo como verdadeiras e firmes suas propostas e respectivos lances.  

 

4.17. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4.18 - O licitante com filiais ou empresas que façam parte de um mesmo grupo econômico ou 

financeiro, só poderá apresentar uma única proposta individual. Entende-se que fazem parte de um 

mesmo grupo econômico ou financeiro as empresas que tenham diretores, acionistas (com mais de 

5% de participação) ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou 

financeiramente de outra empresa ou a subsidiem.  

 

4.19. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações contidas no Anexo I Termo 

de Referência. 

 

5.0 – DA HABILITAÇÃO: 

 

5.1 - Para fins de habilitação neste processo, o(s) licitante(s) deverão anexar ao sistema os 

documentos de habilitação exigidos no edital, por meio do sistema, exceto em caso em que o espaço 

para anexar não seja suficiente, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio, caso seja necessário a 
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complementação da documentação, o pregoeiro solicitará para que no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas os licitantes incluíam no sistema: 

 

5.1.2. Habilitação Jurídica:  

5.1.2.1. Tratando-se de sociedade comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor 

com todas as suas alterações ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado. No caso de 

sociedades por ações, tais documentos deverão ser acompanhados da Ata de Eleição de seus 

Administradores; 

 

5.1.2.2. Tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo com todas as suas alterações e sua 

inscrição, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

 

5.1.2.3. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiras decreto de autorização e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

5.1.2.4. Tratando-se de empresa individual, o registro comercial; 

 

5.1.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:  

5.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; 

 

5.1.3.2. Certificado atualizado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

5.1.3.3. Certidão de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Municipal e Estadual, do domicilio ou 

sede da licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 

 

5.1.3.4. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – CND 

RFB/PGFN/INSS. A empresa que possuir a Certidão Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta 

PGFN/RFB, dentro do período de validade nelas indicados, poderá apresentá-las conjuntamente. 

Entretanto, se possuir apenas uma das certidões ainda no prazo de validade, terá que emitir a 

certidão que entrou em vigência em 03 de novembro de 2014 e abrange todos os créditos tributários 

federais administrados pela RFB e PGFN). 

 

5.1.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

10 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

5.1.4.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo 

de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública, INCLUSIVE, Processos Eletrônicos (PJ-e) com prazo 

de validade constante no documento (Está certidão somente é exigível quando a certidão negativa 

de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial do Estado da sede da licitante contiver a ressalva 

expressa de que não abrange os processos judiciais eletrônicos). No caso de empresas em 

recuperação judicial que já tenham dito plano de recuperação homologado em juízo, certidão 

emitida pela instância judicial competente que certifique que a licitante está apta econômica e 

financeiramente. 

 

5.1.4.2. As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por um 

período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma 

infra legal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  

 

5.1.4.3. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital;  

 

5.1.4.4. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais de 

órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

5.1.4.5. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz.  

 

5.1.5. Qualificação Técnica: 

5.1.5.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 

licitante fornecido produtos compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, num percentual 

mínimo de 10% dos quantitativos, devendo o atestado conter, além do nome do atestante, seu 

endereço e telefone, ou qualquer outra forma de que a Comissão Permanente de Licitação – CPL 

possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

5.1.5.1.1. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem qualquer 
outro em desacordo com as exigências do edital. 
 
5.1.5.1.2. O pregoeiro poderá promover diligência destinada à comprovação dos atestados 
fornecidos, solicitando apresentação de notas fiscais, contratos ou outros documentos que julgar 
necessário. 
 
5.1.6. Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal: 
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5.1.6.1. Declaração do licitante afirmando o cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal de 1988, assinada por representante legal da empresa, conforme modelo anexo 

a este Edital. 

 

5.2. Outras considerações sobre a Habilitação: 

 

5.2.1. Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor somente 

serão válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 90 (noventa) dias anteriores 

à data fixada para a abertura das propostas, ressalvado o disposto no subitem 5.1.6.1 deste Edital.  

 

5.2.2. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas à 

regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterada pela Nº 147/2014.  

 

5.2.3. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução deste processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.  

 

5.2.3.1 No uso da prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, o Pregoeiro poderá 

solicitar, a qualquer tempo, os originais de procurações, documentos de habilitação, documentos 

que integrem as propostas dos licitantes e quaisquer outros cujas cópias sejam apresentadas durante 

o processo licitatório.  

 

5.2.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição.  

 

5.2.5. Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, ser-

lhe-ão assegurados o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sanar a irregularidade, mediante pagamento 

ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de 

certidão negativa.  

 

5.2.6. Os documentos necessários à habilitação do licitante deverão ser apresentados:  

 

a) Em uma única via, em original; ou 

 

b) Por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo pregoeiro ou por 

membro da Comissão ou equipe de apoio; ou 

 

c) Publicação em órgão da imprensa oficial.  
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5.2.6.1. Fica vedada sua apresentação através de cópia produzida via e-mail ou fax ou que se 

encontre ilegível, no todo ou em parte. 

 

6.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

6.1. Qualquer pessoa poderá impugnar este edital, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública, conforme estabelece o Art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

 

6.1.1. A impugnação do edital deve ser enviada ao pregoeiro, no prazo do subitem 6.1, para o 

seguinte endereço: Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitoria de Santo Antão – PE, CEP. 

55.612-010, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: 

cplpmv@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do licitações-e. 

 

6.1.2. Não serão admitidas impugnações enviadas fora do prazo e horário previstos no subitem 

anterior. 

 

7.0 – DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO: 

 

7.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Ordinária nº 

10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela nº 147/2014, do Decreto Federal nº 

10.024/19 e demais normas aplicáveis à espécie, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, 

devendo ser observado os seguintes procedimentos:  

 

7.1.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes deverão encaminhar proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, assim como a documentação de habilitação, e se for 

o caso, o respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento 

de propostas e documentação de habilitação.  

 

7.1.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

documentações anteriormente apresentada.  

 

7.1.3. A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.  

 

7.1.4. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua chave de 

acesso e senha.  
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7.1.5. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.  

 

7.1.5.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

 

7.1.6. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na 

internet.  

 

7.1.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes.  

 

7.1.8. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lance. 

 

7.1.9. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os 

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

 

7.1.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no edital.  

 

7.1.11. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema.  

 

7.1.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

conforme estabelecido no próprio sistema do BB licitações-e. 

 

7.1.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o Modo de Disputa “Aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.1.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

 

7.1.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

7.1.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 
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7.1.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.1.17. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

 

7.1.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

 

7.1.19. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, 

para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas no edital.  

 

7.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

 

7.1.21. Na hipótese de não ocorrer oferta de lances, será feita a verificação de conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado para o fornecimento dos produtos.  

 

7.1.22. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.1.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

 

7.1.24. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para contratação e verificará a 

habilitação do licitante conforme disposições do edital.  

 

7.1.25. Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte com restrição na 

regularidade fiscal, serão observadas as disposições do art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, 

alterada pela Lei Nº 147/2014, assegurado o prazo para fins de regularização da documentação, nos 

termos do §1º, do referido artigo;  
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7.1.26. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

 

7.1.27. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.  

 

7.1.28. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.  

 

7.1.28.1. Encerrada a etapa de lances, os licitantes deverão consultar regularmente o sistema para 

verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção para interposição de recurso;  

 

7.1.28.2. A partir da liberação do sistema, os licitantes terão o prazo de 30 (trinta) minutos para 

manifestar intenção de recorrer, motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se 

esse prazo como a forma imediata mencionada no item 7.1.15.  

 

7.1.28.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor.  

 

7.1.29. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

 

7.1.30. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município, e será descredenciado no Registro 

Cadastral do Poder Executivo de Vitoria de Santo Antão/PE, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais o licitante que:  

 

a) convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato ou ata de registro 

de preços;  

 

b) deixar de entregar/apresentar documentação exigida no edital;  

 

c) apresentar documentação falsa;  

 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto;  
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e) não mantiver a proposta;  

 

f) falhar ou fraudar na execução do contrato;  

 

g) comportar-se de modo inidôneo;  

 

h) fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa. 

 

7.1.31. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (ITEM) ofertado, admitindo-se 

como critérios de aceitabilidade preços compatíveis com os de mercado.  

 

7.1.32. Na desclassificação de propostas, observar-se-á o que determina os arts. 43 a 48 da Lei nº 

8.666/93.  

 

7.2 Serão desclassificadas as Propostas que:  

 

a) apresentarem cotação para objeto diverso do indicado nesta Licitação;  

 

b) ofertarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou inexequíveis, na forma da legislação 

vigente;  

 

c) não atenderem às exigências deste Edital.  

 

d) não atenderem às exigências do item 4.0 deste edital. 

 

8.0 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: 

 

8.1. A autoridade competente da Administração Pública efetuará a homologação do processo, 

conforme inciso VI do artigo 43 da Lei nº 8.666/93, e, no caso de interposição de recurso 

administrativo, fará a adjudicação do objeto ao vencedor, após a decisão do recurso.  

 

8.2. Não havendo interposição de recurso, a adjudicação do objeto será efetuada pelo pregoeiro, 

observando o disposto no subitem 7.1, “XXVI” deste Edital. 

 

9.0 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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9.1. Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente, os preços serão registrados na 

Ata de Registro de Preços cuja minuta constitui o Anexo VII, deste Edital.  

 

9.1.1. O presente edital e a proposta apresentada pela adjudicatária integrarão a Ata de Registro de 

Preços.  

 

9.1.2. O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

 

I - Será incluído, na respectiva ata da licitação, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;  

 

II - O preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no sita da Prefeitura Municipal 

de Vitoria de Santo Antão/PE e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

 

III - a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.  

 

§ 1º O registro a que se refere o inciso I tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos subitens 9.6 e 9.6.1.  

 

§ 2º Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:  

 

I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva;  

 

II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus produtos em valor igual 

ao do licitante mais bem classificado.  

 

9.2. A Administração Pública convocará o licitante vencedor para, no prazo de 02 (dois) dias, indicar 

os dados (nacionalidade, estado civil, profissão, identidade, CPF e endereço) do(s) representante(s) 

legal(is) da empresa que assinar(ão) a Ata de Registro de Preços, dentre aqueles constantes do 

estatuto/contrato social, ou do procurador, que deverá apresentar instrumento de mandato 

específico para tal finalidade, preferencialmente com firma reconhecida em cartório.  

 

9.3. Convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá comparecer no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, conforme artigos 62 

e 64 da Lei nº 8.666/93.  

 

9.3.1. Os fornecedores classificados, observado o disposto no subitem 9.2, serão convocados para 

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo e condições estabelecidos no instrumento 

convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela administração.  
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9.3.2. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.  

 

9.4. A vigência da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 (doze) meses, contados de sua 

assinatura, incluídas eventuais prorrogações, produzindo seus efeitos a partir da publicação de seu 

extrato no Diário Oficial dos Municípios de PE e/ou DOU. 

 

9.4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

 

9.5. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada na hipótese da ocorrência de uma ou mais das 

situações previstas no art. 50 do Decreto Federal nº 10.024/2019, quando o registro do fornecedor:  

 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços ou exigências do instrumento convocatório 

que deu origem ao Registro de Preços;  

 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 

7º da Lei nº 10.520, de 2002.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV deste artigo, 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

9.5.1. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados:  

 

I - Por razão de interesse público; ou  

 

II - A pedido do fornecedor. 

 

9.6. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

após cumpridos os requisitos de publicidade.  
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9.6.1. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido 

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

 

 9.7. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de 

condições.  

 

9.8. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa 

contratada e a retribuição do Contratante poderá ser revisada, com vistas à manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato.  

 

9.9. Quaisquer tributos ou encargos legais criados pelo Governo Federal, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais 

ou para menos, conforme o caso, desde que devidamente comprovados através de cálculos e a 

documentação pertinente.  

 

9.10. Ficará a cargo do Secretaria Demandante o gerenciamento da Ata de Registro de Preços a ser 

firmada, sendo o mesmo, denominado ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

10.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

 

10.1. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.2. Homologado o resultado desta Licitação, a Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão/PE, 

poderá convocar imediatamente a(s) empresa(s) vencedora(s) para a assinatura do Termo 

Contratual, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da comunicação, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo de outras sanções cabíveis; 

 

10.2.1. O prazo para a assinatura do Termo Contratual poderá ser prorrogado uma vez, desde que 

requerido por escrito, no transcurso do lapso temporal de que trata o subitem anterior, e em face de 

justificativa aceita pela Administração. 
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10.3. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar o Instrumento Contratual dentro do prazo 

estabelecido pela Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão/PE caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-a(s) às penalidades legalmente estabelecidas. 

 

10.4.  Na hipótese do item anterior, a Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão/PE, poderá 

convocar os licitantes remanescentes observados a ordem de classificação, para assinatura do 

contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

10.5.  A vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses. 

 

11.0 – DO ÓRGÃO GERENCIADOR / PREVISÃO POR NÃO PARTICIPANTES: 

 

11.1. Somente será permitida a utilização da ata de registro de preços a ser celebrada em 

decorrência do presente Edital, por órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta 

componente estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão, desde 

que, não exceda ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ARP, em consonância com o 

que prevê o Decreto Federal nº 9.488/2018 e 10.024/2019, independentemente do número de 

órgãos participantes e não participantes que aderirem, mediante as condições abaixo transcritas: 

 

I - Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 

poderá ser utilizada por órgãos ou entidades componente estrutura administrativa municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

 

II - Os órgãos e entidades componente estrutura administrativa municipal que não participaram do 

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar a 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE para 

manifestação de anuência quanto à adesão.  

 

III - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições aqui 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com a Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE.  

 

IV - As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade 

componente estrutura administrativa municipal, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens 

deste instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para a Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE.  
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V - Compete aos órgãos ou entidades não participante componente estrutura administrativa 

municipal os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 

contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências à Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania 

de Vitoria de Santo Antão/PE (Órgão Gerenciador da Ata); 

 

12.0 – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 

12.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante solicitação de fornecimento pelo 

Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 
12.1.1 O objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
12.2 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua 

conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão contratante, no endereço indicado 

no contrato. 

 
12.3 Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
 
12.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens em 
desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 
 
12.5 Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como se houver divergência 
entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles fornecidos, serão lavrados termo de 
recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 
 
12.6. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas; 

 

12.7 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a da Secretaria de Secretaria 

de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE. 
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12.8 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
12.9 É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas 
neste Termo de Referência.  
 
12.10 O local de entrega dos produtos será definido no contrato. 

 

13.0 – DO EMPENHO: 

 

13.1. Após homologado este Pregão, é dever do licitante retirar no prazo de 05 (cinco) dias as notas 

de empenho e ordem de fornecimento sempre que for comunicado pela Administração Pública, 

durante a vigência do Registro de Preços. 

 

14.0 – DO PAGAMENTO: 

 

14.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 (trinta) 

dias corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do 

Contrato. 

 

14.1.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou 

enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 

de penalidade. 

 

14.1.3.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre 

o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 

será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 
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VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

15.0 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

 

15.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação poderão ser interpostos recursos 

administrativos, com base no que determina a Lei nº 10.520/2002, o Decreto Federal nº 

10.024/2019, aplicando-se, supletivamente, o art. 109 da Lei nº 8.666/93.  

 

15.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 

(três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses.  

 

15.2.1 Os licitantes terão prazo de 24 (vinte e quatro) horas para manifestar intenção de recorrer, 

motivadamente, em campo próprio do sistema, considerando-se esse prazo como forma imediata 

mencionada no item 15.2.  

15.3. As razões dos recursos serão dirigidas ao Secretário do Órgão Demandante, desde que o 
licitante tenha manifestado motivadamente a intenção de recorrer, conforme procedimento descrito 
neste edital, e deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, localizada na Rua 
Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitoria de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, no horário 
das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, através do e-mail: cplpmv@gmail.com, ou manifesta no 
próprio sistema do licitações-e. 
 
 15.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 

16.0 – DAS SANÇÕES: 

 
16.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo 

de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 

7º da Lei nº 10.520/2002. 
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16.2 Pela inexecução total ou parcial do contrato gerado a partir do Termo de Referência, garantida 

a ampla defesa, a Contratada ficará sujeita às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

b) Multa diária de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor dos itens constantes da ordem de 

fornecimento. 

16.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 

dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

16.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 

16.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 

16.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 

advier de caso fortuito ou de força maior. 

16.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta atentatória 

à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 

a) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item anterior. 

16.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

16.9 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 

8.666/1993. 

16.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o 

devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
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16.11 As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 

de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.12 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção 

de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do 

interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 

16.13 As sanções acima poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em 

razão dos contratos regidos por esta Lei: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

17.0 – DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE A SEREM ADOTADOS: 

 
17.1. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

17.2. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 

reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do Órgão 

Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  

17.3. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 

 

17.4. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando 

do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e deverá 

observar o IGP-M. 

 

18.0 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
18.1. A inexecução total ou parcial caracterizada pelo atraso na execução do objeto licitado, poderá 

ser considerada como recusa e ensejar a rescisão contratual. 
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18.2. – Aplicam-se, no que couber, ao presente contrato, as disposições dos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93. 

 

19.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

19.1. Responsabilizar-se pela execução fiel do Contrato de acordo com o Termo de Referência, as 

cláusulas avençadas e as normas legais cabíveis, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

 

19.2. Exercer a fiscalização, acompanhamento e a aprovação dos itens contratados, na forma 

prevista no art. 67 da Lei 8.666/1993; 

 

19.3. A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e 

legais; 

 

19.4. Efetuar os pagamentos nos prazos, condições e preços pactuados; 

 

19.5. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa, processar e 

liquidar a fatura correspondente à nota de empenho, ficando a CONTRATADA ciente de que as 

certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada a cada 

vencimento; 

 

19.6. Atestar a aquisição dos itens contratados, observando as condições estabelecidas; 

 

19.7. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 

 

19.8. Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento de 

qualquer cláusula contratual ou do presente termo de referência; 

 

19.9. Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que 

ensejaram sua contratação; 

 

19.10. Solicitar à CONTRATADA que entregue novamente os itens com erros, imperfeições ou em 

desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 

 

20.0 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

20.1 Atender a todas as exigências estabelecidas no Termo e no contrato; 
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20.2 Entregar os produtos, objeto deste termo, no endereço disposto no contrato e respectiva ordem 

de fornecimento, nas quantidades solicitadas, em perfeito estado, acompanhados da documentação 

fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados 

em unidades individualizadas. O número do lote do produto recebido deve constar na rotulagem, e 

na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de produto entregue; 

20.3 Realizar o transporte dos produtos, obedecendo aos critérios adequados, de modo a não afetar 

a identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

20.4 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 

20.5 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

20.6 Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações deste 

termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação feita pelo órgão 

solicitante;  

20.7 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

exigidas no Edital e anexos;  

20.8 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento 

das mercadorias;  

20.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis; 

21.0 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

21.1. A fiscalização e execução do contrato serão realizados pela Secretaria Municipal de Assistência 

Social, Juventude e Cidadania, por profissional(is) da área técnica a ser(em) designado(s);  

 

21.2. A designação do fiscal será realizada no momento da assinatura da ata de registro de preço, 

devidamente indicado pelo Secretário de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitória de 

Santo Antão/PE. 

 

22.0 – DA PREVENÇÃO E COMBATE À FRAUDE E CORRUPÇÃO: 

 
22.1. Os licitantes autorizam o acesso irrestrito da Administração às contas, registros e demais 
documentos relacionados à apresentação da proposta e à execução do contrato.  
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22.2. As informações obtidas em conformidade ao disposto no item anterior serão utilizadas apenas 
para fins de fiscalização acerca da regular execução contratual, vedada sua divulgação para qualquer 
outro fim.  
 

23.0 – DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DO CERTAME: 

 
23.1. Reserva-se a Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo Antão/PE o direito de revogar esta 
licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos 
termos do art. 49, da Lei n.º 8.666/93.  
 
23.1.1. No caso de anulação ou revogação do processo licitatório, ficam assegurados aos licitantes o 
contraditório e a ampla defesa prévios, nos moldes do parágrafo 3º do art. 49 da Lei n.º 8.666/93. 
 

24.0 – DA PUBLICIDADE: 

 
24.1. O aviso deste Pregão será publicado no Diário Oficial dos Municípios de PE, DOU e Portal da 

Transparência do Município, no link: https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/  

25.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
25.1. A divulgação de informações referentes a esta licitação e os resultados de habilitação, de 
julgamento das propostas e de recursos interpostos serão publicados na imprensa oficial e no Banco 
do Brasil www.licitacoes-e.com.br e afixados pelo prazo de 02 (dois) dias úteis no mesmo Quadro de 
Avisos onde foi divulgado este instrumento convocatório.  
 
25.2. Quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação deverão ser solicitados, sempre por escrito, 
diretamente ao Pregoeiro, na sala da CPL, situada na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, 
Vitoria de Santo Antão – PE, CEP. 55.612-010, no horário das 08 (oito) às 13:00 (treze), em dias úteis, 
através do e-mail: cplpmv@gmail.com, ou manifesta no próprio sistema do licitações-e, Fone: (81) 
9.9436.9138, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis antes do prazo fixado para o recebimento das 
propostas. As respostas serão enviadas a todos os interessados pelo e-mail cadastrado, por estes no 
portal do licitacoes-e, até o dia anterior à data marcada para recebimento da proposta.  
 
25.3. Os interessados poderão:  
 
25.3.1. Solicitar cópia deste instrumento convocatório, na Comissão Permanente de Licitação de 
Vitoria de Santo Antão, situado na Rua Demócrito Cavalcanti, nº 144, Livramento, Vitoria de Santo 
Antão – PE, CEP. 55.612-010, Fone: (81) 9.9436.9138, pela Internet através do endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br ou no site do portal da transparência.  
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25.4. Os licitantes que optarem pela retirada do edital via internet deverão acessar o link do edital 
através do endereço: https://netuse.inf.br/vitoriapm/portaltransparencia/. 
  
25.5. Os casos omissos neste edital serão resolvidos nos termos da Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Federal nº 10.024/19 e da Lei nº 8.666 de 21.06.1993. 
 

25.6. O licitante vencedor, quando formalmente contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições acréscimos ou supressões de até 25% do objeto licitado, consoante o disposto nos §§ 1º e 

2º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 
Vitoria de Santo Antão/PE, 10 de novembro de 2021. 

 
 
 

José Adherval de Barros 
Secretário Assistência Social, Juventude e Cidadania 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência o registro de preços para eventual contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento parcelado de material de expediente, visando atender as 
demandas da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania do Município da Vitória de 
Santo Antão, conforme especificações e quantidades discriminadas neste termo. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 O art. 15 da Lei nº 8.666/1993 estabelece que “as compras, sempre que possível, deverão (...) ser 
processadas através do registro de preços”, o qual será, nos termos do respectivo § 1º, será 
precedido de ampla pesquisa de mercado. 
 
2.2 Além do mais, conforme § 4º, “a existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
em igualdade de condições”. 
 
2.3 O Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, 
analogamente aqui utilizado, dispõe em seu art. 3º que “o Sistema de Registro de Preços poderá ser 
adotado nas seguintes hipóteses: I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes”. 
 
2.4 O art. 7º, por sua vez, estabelece que “a licitação para registro de preços será realizada na 
modalidade de concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na 
modalidade de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 
mercado”. 
 
2.5 A aquisição de material de expediente faz-se necessária para o desenvolvimento e manutenção 
das atividades diárias, bem como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes 
demandas da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania da Vitória de Santo Antão/PE. 
 
2.6 É impensável o funcionamento da administração sem, por exemplo, a existência de materiais 
como grampeador, grampo, perfurador, entre outros. 
2.7 Dessa forma, considerando as particularidades da contratação ora pretendida, é perfeitamente 
cabível sua realização mediante registro de preços. 
 
2.8 Quanto ao objeto em si, como colocado, a aquisição de materiais de expediente é necessária às 
atividades administrativas de modo geral. 
 
2.9 Assim, necessária é, pois, a contratação especificada neste Termo de Referência. 
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3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DOS VALORES 
 
3.1 Os bens que constituem o objeto em questão estão especificados e estimados na tabela contida 
no Anexo Único deste Termo. 
 
4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
4.1 Nos termos do art. 30 da Lei nº 8.666/1993, a documentação relativa à qualificação técnica 
limitar-se-á, dentre outras, a comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação do técnico 
adequado para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
  
4.2 Para tanto, especificamente para esta licitação, o licitante deverá apresentar: 
 
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
5. DOS PARTICIPANTES 
 
5.1 Poderão participar do objeto da licitação, exclusivamente, microempresas e empresas de 
pequeno porte que desenvolverem atividades pertinentes e compatíveis com o objeto deste termo 
de referência, nos termos do arts. 47 e 48, inc. I, da Lei Complementar nº 123/20061. 
 
5.2 Não poderão participar da licitação ou ser contratadas, direta ou indiretamente: 
 
a) Pessoas jurídicas que não se enquadrem como microempresas e empresas de pequeno porte, na 
forma estabelecida no art.3º da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
b) As pessoas físicas e jurídicas especificadas no art. 9º e seus parágrafos da Lei nº 8.666/19932; 

 

1
 Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, 

deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 
a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração pública:  

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

2
 Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de 

bens a eles necessários: I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; II - empresa, isoladamente ou em 
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

§ 1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II deste artigo, na licitação de obra 
ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 
exclusivamente a serviço da Administração interessada. 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

32 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

 
c) As pessoas físicas e jurídicas suspensas e impedidas de participar de licitação e contratar com a 
Administração, bem como aquelas declaradas inidôneas, na forma do art. 87, incs. III e IV, da mesma 
Lei3, enquanto perdurar a sanção; 
 
d) As impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos 
termos do art. 7º da Lei do Pregão4. 
 
6. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
6.1 Sugere-se como critério de aceitabilidade da proposta o menor valor por item, consoante arts. 
15, inc. IV, e 23, § 1º5, da Lei nº 8.666/1993, art. 4º, inc. X, da Lei do Pregão6 e a jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União (Acórdãos 2.977/2012, 2695/2013, 48/2013 e 343/2014, todos do 
Plenário). 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
7.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante solicitação de fornecimento pelo 

Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 
7.1.1 O objeto será recebido: 

 
§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto 
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração. 

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. 

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. 

3
 Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado 

as seguintes sanções: (...) III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

4
 Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso 

XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

5
 Art. 23. (...) § 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

6
 Art. 4º (...) X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 
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a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
7.2 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua 

conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão contratante, no endereço indicado 

no contrato. 

 
7.3 Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
 
7.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens em 
desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 
 
7.5 Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como se houver divergência 
entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles fornecidos, serão lavrados termo de 
recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 
 
7.6. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE, ou em 

quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas; 

 

7.7. As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a da Secretaria de Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE. 

 
7.8 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
7.9 É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas 
neste Termo de Referência.  
 
7.10 O local de entrega dos produtos será definido no contrato. 

 
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas com recursos das seguintes 
dotações: 
 
SECRETARIA 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

34 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 802 – GESTÃO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.829 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CREAS 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 806 – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS  
AÇÃO: 2.831 – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CREAS 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CRIANÇA FELIZ 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 819 – PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS 
AÇÃO: 2.841 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CRAS 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 803 – ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF 
AÇÃO: 2.838 – ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA - PAIF 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
BOLSA FAMÍLIA 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 244 – Assistência Comunitária 
PROGRAMA: 805 – BOLSA FAMÍLIA – IGD – ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
AÇÃO: 2.833 – BOLSA FAMÍLIA – IGD – ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
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CENTRO POP 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 807 – PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE 
AÇÃO: 2.836 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO CENTRO POP – VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
SCFV 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 – Assistência à Criança e ao Adolescente 
PROGRAMA: 809 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO SUAS 
AÇÃO: 2.840 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES VINCULADAS AO SCFV – SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
CONSELHO TUTELAR 
UNIDADE GESTORA: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social de Vitória de Santo Antão 
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO: 42000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 42002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 8 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243– Administração Geral 
PROGRAMA: 820 – FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR 
AÇÃO: 2.858 – PROMOÇÃO, APOIO E MANUTENÇÃO AS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR          
Despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
 
9. VIGÊNCIA 
 
9.1 A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses, contados de sua assinatura pelas partes. 
9.1.1 Não serão aceitas adesões à ata de registro de preços por órgãos não participantes (carona). 
 
9.2 O prazo de vigência da contratação será de até 31.12.2021, contados a partir da data da 
assinatura do contrato, nos termos do caput do art. 57 da Lei nº 8.666/19937. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 
 

 
7
 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários (...). 
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a) Responsabilizar-se pela execução fiel do Contrato de acordo com este Termo de Referência, as 
cláusulas avençadas e as normas legais cabíveis, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial; 
 
b) Exercer a fiscalização, acompanhamento e a aprovação dos itens fornecidos, na forma prevista no 
art. 67 da Lei 8.666/1993; 
 
c) A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais e legais; 
 
d) Efetuar os pagamentos nos prazos, condições e preços pactuados; 
 
e) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa, processar e liquidar a 
fatura correspondente à nota de empenho/ordem de fornecimento, ficando a CONTRATADA ciente 
de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de validade renovada 
a cada vencimento; 
 
f) Atestar o recebimento dos itens, observando as condições estabelecidas; 
 
g) Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência. 
 
h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de descumprimento de 
qualquer cláusula contratual ou do presente termo de referência; 
 
i) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da CONTRATADA que 
ensejaram sua contratação; 
 
j) Solicitar à CONTRATADA que substitua, no prazo de 24h, os itens fornecidos com erros, 
imperfeições ou em desacordo com as especificações deste Termo de Referência. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
12.1 Atender a todas as exigências estabelecidas neste Termo e no contrato; 

12.2 Entregar os produtos, objeto deste termo, no endereço disposto no contrato e respectiva ordem 

de fornecimento, nas quantidades solicitadas, em perfeito estado, acompanhados da documentação 

fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados 

em unidades individualizadas. O número do lote do produto recebido deve constar na rotulagem, e 

na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de produto entregue; 

12.3 Realizar o transporte dos produtos, obedecendo aos critérios adequados, de modo a não afetar 

a identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

12.4 Respeitar e cumprir com os prazos de entrega, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 
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12.5 Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

12.6 Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações deste 

termo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação feita pelo órgão 

solicitante;  

12.7 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

exigidas no Edital e anexos;  

12.8 Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento 

das mercadorias;  

12.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências 

cabíveis;  

 
12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
12.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues, em um prazo de 30 (trinta) 
dias corridos contados a partir da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do 
Contrato. 
 
12.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou enquanto 
pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
penalidade; 
 
12.3 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos órgãos entre 
o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, 
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP 
Onde: 
 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 
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TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 
         365               365 

 
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
13.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, sujeitando-se às sanções constantes dos arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e do art. 
7º da Lei nº 10.520/2002. 
 
13.2 Pela inobservância dos prazos estipulados Neste Termo de Referência, o(a) CONTRATADO(A) 
ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa correspondente a 1% (um por cento) ao dia 
do valor total dos itens solicitados. 
 
13.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
13.4 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE. 
 
13.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a) CONTRATADO(A). 
 
13.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução do objeto 
advier de caso fortuito ou de força maior. 
 
13.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé, conduta atentatória 
à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a) às seguintes sanções: 
 
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração nas hipóteses e prazos definidos em lei; 
 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses e prazos previstos em lei. 
 
13.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 
cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 
 
13.9 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/1993. 
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13.10 Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 4º, inciso XVIII, da Lei 
correspondente. 
 
13.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à) CONTRATADO(A) o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.12 As sanções de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e impedimento 
de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a imposição de multa, facultada a 
defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 
 
13.13 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é sanção 
de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão CONTRATANTE, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo conferido em lei, contado da data da intimação. 
 
14. DAS CAUSAS DE RESCISÃO 
 
14.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
 
I - não cumprimento cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 
II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
 
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
 
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
 
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
 
VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 
VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
 
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 
14.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

40 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido em lei; 
 
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
 
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
 
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
 
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 
ambiental. 
 
15. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
15.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração.  
 
15.2 O representante da Administração deverá possuir a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato.  
 
15.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com a Lei nº 8.666/1993.  
 
15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
16. DAS AMOSTRAS 
 
16.1 A Licitante deverá, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas) horas, após a declaração de 
vencedora, apresentar, sem ônus para a secretaria demandante e mediante pedido do Pregoeiro, 
amostras dos produtos cotados, para conferência das especificações e da qualidade, a ser enviado 
junto com a proposta de preços definitiva, por meio do Sistema www.licitacoes-e.com.br, no prazo 
estabelecido neste Edital, contados da solicitação no sistema eletrônico. 
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16.2 No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pela Administração, ou 
havendo entrega de amostra, fora das especificações previstas neste Edital, a empresa será 
inabilitada. 

16.3 Em caso de rejeição das especificações do catálogo/folder, será convocada a(s) empresa(s) 

remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de proposta e catálogo 

para verificação. 

17. DO FORO 
 
17.1 Fica estabelecido o foro da comarca de Vitória de Santo Antão/PE para dirimir eventuais 
questões oriundas do presente Termo de Referência, prevalecendo sobre qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 

 
Vitória de Santo Antão, 08 de outubro de 2021. 

 
 

José Adherval de Barros 
Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e C 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

42 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

ANEXO ÚNICO 
 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO 
UNIDAD
E 

QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

1 

ALFINETE PARA MAPA CABEÇA DE 
POLIETILENO DE 5MM COMPRIMENTO 
TOTAL DE 18MM COLORIDO, (CAIXA 
COM 50 ALFINETES = 1 CX). 

CAIXA 38 
 R$                   

1,74  
 R$                     

66,12  

2 

APAGADORES PLÁSTICOS PARA 
QUADRO BRANCO. BASE DE PLÁSTICO, 
FELTRO MACIO, 100% LÃ. MEDIDA 
APROXIMADA 15X 6CM. 

UNIDAD
E 

135 
 R$                   

3,30  
 R$                  

445,50  

3 

APONTADOR PARA LÁPIS GRAFITE, 
CORPO EM MADEIRA EM PLÁSTICO 
RESISTENTE RETANGULAR PARA LÁPIS, 
CONFECCIONADO EM MATERIAL 
TERMOPLÁSTICO, COM FURO CÔNICO 
(DIÂMETRO DE APROXIMADAMENTE 8 
MM) E UMA LÂMINA DE AÇO 
INOXIDÁVEL TEMPERADA, FIXADA POR 
PARAFUSO METÁLICO, SEM 
ONDULAÇÕES OU DEFORMAÇÕES, 
PERFEITAMENTE AJUSTADA E AFIADA, 
FORMANDO CONJUNTO COM UNIÃO 
RÍGIDA, SEM FOLGAS, A FIM DE NÃO 
MACERAR OU MASTIGAR A MADEIRA 
DO LÁPIS. ALTA RESISTÊNCIA E ÓTIMA 
APONTABILIDADE. 

UNIDAD
E 

800 
 R$                   

0,70  
 R$                  

560,00  

4 

BEXIGA Nº 9, PACOTE COM 50 
UNIDADES, CORES: VERDE, VERMELHO, 
BEGE, MARROM, ROSA, PRETA, 
LARANJA, LILÁS, AZUL, ROSA, ROSA 
PINK E AMARELA. 

PACOTE 500 
 R$                

12,02  
 R$               

6.010,00  

5 

BOLA DE ISOPOR - BOLAS DE ISOPOR 
PARA ARTESANATO, MACIÇAS; 
DIÂMETRO: 15MM. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PACOTE 7 
 R$                

10,20  
 R$                     

71,40  
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6 

BOLA DE ISOPOR - BOLAS DE ISOPOR 
PARA ARTESANATO, MACIÇAS; 
DIÂMETRO: 35MM. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

UNIDAD
E 

350 
 R$                   

3,78  
 R$               

1.323,00  

7 

BOLA DE ISOPOR - BOLAS DE ISOPOR 
PARA ARTESANATO, MACIÇAS; 
DIÂMETRO: 50MM. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

UNIDAD
E 

350 
 R$                   

3,20  
 R$               

1.120,00  

8 

BOLA DE ISOPOR - BOLAS DE ISOPOR 
PARA ARTESANATO, MACIÇAS; 
DIÂMETRO: 70MM. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

UNIDAD
E 

350 
 R$                   

4,30  
 R$               

1.505,00  

9 

CARTOLINA GUACHE ONDULADA - 
CORES: AMARELA, AZUL, BRANCA, 
ROSA E VERDE E ESTAMPADA, 
DIMENSÃO MÍNIMA: 49CM X 59CM - 
GRAMATURA 150GR/M. 

UNIDAD
E 

1300 
 R$                   

1,06  
 R$               

1.378,00  

10 

CARTOLINA DUPLA FACE - CORES: 
AMARELO, AZUL, LARANJA, LILÁS, 
PRETO, ROSA, VERDE E VERMELHO; 
DIMENSÃO MÍNIMA 48CM X 59CM - 
GRAMATURA 120GR/M. 

UNIDAD
E 

1000 
 R$                   

0,64  
 R$                  

640,00  

11 
COLA BASTÃO COM 40G. 

UNIDAD
E 

200 
 R$                   

5,06  
 R$               

1.012,00  

12 

COLA BRANCA 90GR, LÍQUIDA, COM 
BASE DE ACETATO DE PULIVINILA (PVA), 
DISPERSO DE SOLUÇÃO AQUOSA. O 
PRODUTO DEVE SER PLASTIFICANTE 
COM ALTO PODER DE COLÁGENO, 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS À SAÚDE, 
ATÓXICO E INÓCUO QUE APÓS A 
SECAGEM APRESENTA UM FILME 
TRANSPARENTE. DEVERÁ SER 
EMBALADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO, 
COM BICO APLICADOR. VISCOSIDADE 
DE 4000 A 6000 CP (CENTIOPOISE). 
TEOR DE SÓLIDOS A DE 20%. FORMATO 
DO FRASCO E DOS RÓTULOS DE 

UNIDAD
E 

600 
 R$                   

1,09  
 R$                  

654,00  
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ACORDO COM PADRÕES DO 
FABRICANTE. CERTIFICADO PELO 
INMETRO. 

13 

COLA BRANCA PARA E.V.A - COLA DE 
CONTATO TRANSPARENTE PARA E.V.A, 
FELTROS, PAPÉIS, ISOPOR E MATERIAIS 
SIMILARES. 75 GRAMAS. 

UNIDAD
E 

300 
 R$                   

6,38  
 R$               

1.914,00  

14 
COLA COLORIDA - C/GLITTER,23GR, 
CAIXA COM 6 CORES. 

CAIXA 200 
 R$                   

3,50  
 R$                  

700,00  

15 

COLA GLÍTER, VÁRIAS CORES, LÍQUIDA, 
BRILHANTE, ATÓXICA, PARA 
APLICAÇÕES EM PAPEL E SIMILARES. 
COMPOSIÇÃO: RESINA PVA, GLÍTER E 
CONSERVANTES, TIPO CONSERVANTE, 
TIPO BENZOTIAZOL, FRASCO COM 35 
GRAMAS CADA. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

3,50  
 R$                  

525,00  

16 

COLA INSTANTÂNEA, SIMILAR OU DE 
MELHOR QUALIDADE A SUPERBONDER 
3G. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

6,22  
 R$                  

933,00  

17 

COLA QUENTE - BASTÃO SILICONE 
(REFIL) FINA 7MM, EMBALAGEM COM 
1KG 

KG 35 
 R$                

31,96  
 R$               

1.118,60  

18 

COLA QUENTE - BASTÃO SILICONE 
(REFIL) GROSSA 11MM, EMBALAGEM 
COM 1KG 

KG 35 
 R$                

30,46  
 R$               

1.066,10  

19 
SILICONE PEQUENOS REPAROS 
INCOLOR 50 GRAMAS 

UNIDAD
E 

15 
 R$                   

4,97  
 R$                     

74,55  

20 
COLCHETES TIPO BAILARINA N.° 11, 
CAIXA COM 72 COLCHETES. 

CAIXA 25 
 R$                   

4,79  
 R$                  

119,75  

21 

COMPASSO - INSTRUMENTO 
COMPOSTO DE DUAS HASTES 

UNIDAD
E 

10 
 R$                

17,90  
 R$                  

179,00  
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ARTICULADAS QUE SERVE PARA, ARCOS 
DE CÍRCULO E TOMAR MEDIDA. 

22 
CORTADOR DE ISOPOR - BIVOLT 
110V/220V 

UNIDAD
E 

17 
 R$              

156,25  
 R$               

2.656,25  

23 

E.V.A LISO, 40X60 CM, ESPESSURA 2 
MM, COR VERDE, VERMELHA, BEGE, 
MARROM, ROSA, BRANCA, PRETA, 
LARANJA, LILÁS, AZUL, ROSA, ROSA 
PINK E AMARELA. 

UNIDAD
E 

800 
 R$                   

1,40  
 R$               

1.120,00  

24 

ESTILETE MÉDIO, CORPO PLÁSTICO 
FOSCO OU TRANSPARENTE, COR DO 
CLIP AZUL, LÂMINAS RENOVÁVEIS EM 
AÇO CARBONO COM TRATAMENTO 
INOXIDÁVEL, TRAVA DE SEGURANÇA, 
DIMENSÕES DA LÂMINA 18MM. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

1,46  
 R$                  

146,00  

25 

ESTILETE PEQUENO, CORPO PLÁSTICO 
FOSCO OU TRANSPARENTE, COR DO 
CLIP AZUL, LÂMINAS RENOVÁVEIS EM 
AÇO CARBONO COM TRATAMENTO 
INOXIDÁVEL, TRAVA DE SEGURANÇA, 
DIMENSÕES DA LÂMINA 9MM. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

0,78  
 R$                     

78,00  

26 

FICHEIRO - REFERÊNCIA 2513-0 OF/PT 
285MM X 345MM X 80MM OU 
SIMILAR. 

UNIDAD
E 

56 
 R$                

12,68  
 R$                  

710,08  

27 

FITA  ADESIVA DUPLA FACE 12MM X 
30M EM ROLO, PRÓPRIO PARA COLAR 
PAPEL E ETIQUETAS LEVES. MATERIAL 
DE BOA QUALIDADE QUE TENHA BOA 
FIXAÇÃO 

UNIDAD
E 

210 
 R$                   

7,91  
 R$               

1.661,10  

28 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 19MM X 
30M EM ROLO, PRÓPRIO PARA COLAR 
PAPEL E ETIQUETAS LEVES. MATERIAL 
DE BOA QUALIDADE QUE TENHA BOA 
FIXAÇÃO 

UNIDAD
E 

200 
 R$                

10,98  
 R$               

2.196,00  

29 

FITA ADESIVA DUPLA FACE 
POLIPROPILENO 16MM X 30M, COM 
ADESIVO ACRÍLICO. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

9,90  
 R$               

1.485,00  
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30 

FITA ADESIVA FINA EM 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE – 
MED. 12MM X 40M 

UNIDAD
E 

250 
 R$                   

0,94  
 R$                  

235,00  

31 

FITA ADESIVA LARGA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO MONOFACE – 
MED. 45MM X 45M, COM ALTA 
ADESÃO A QUALQUER SUPERFÍCIE 
LIMPA, COR MARROM. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

3,66  
 R$                  

366,00  

32 

FITA ADESIVA LARGA, MATERIAL 
POLIPROPILENO, TIPO MONOFACE – 
MED. 45MM X 45M, COM ALTA 
ADESÃO A QUALQUER SUPERFÍCIE 
LIMPA, COR TRANSPARENTE 

UNIDAD
E 

300 
 R$                   

4,53  
 R$               

1.359,00  

33 

FITA ADESIVA, ESTREITA, PEQUENA, 
MATERIAL POLIPROPILENO, TIPO 
MONOFACE, MEDINDO 12MM X 30M, 
COM ALTA ADESÃO A QUALQUER TIPO 
DE SUPERFÍCIE LIMPA, DE COR 
TRANSPARENTE 

UNIDAD
E 

300 
 R$                   

1,52  
 R$                  

456,00  

34 

FITA DE CETIM COM DUAS FACES: 2CM 
X 10M, NAS CORES - VERDE, 
VERMELHA, BEGE, MARROM, ROSA, 
BRANCA, PRETA, LARANJA, LILÁS, AZUL, 
ROSA, ROSA PINK E AMARELA. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

6,45  
 R$                  

645,00  

35 
FITA MÉTRICA, 1,50M 

UNIDAD
E 

60 
 R$                   

3,02  
 R$                  

181,20  

36 
FITA ZEBRADA - 70MM X 200M 

UNIDAD
E 

200 
 R$                   

9,13  
 R$               

1.826,00  

37 
FOLHA DE ISOPOR 100X50, 10 MM 

UNIDAD
E 

40 
 R$                   

3,11  
 R$                  

124,40  

38 
FOLHA DE ISOPOR 100X50, 15 MM 

UNIDAD
E 

40 
 R$                   

3,20  
 R$                  

128,00  

39 
FOLHA DE ISOPOR 100X50, 20 MM 

UNIDAD
E 

190 
 R$                   

4,94  
 R$                  

938,60  
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40 

GIZÃO DE CERA, ESTOJO COM 12 
(DOZE) CORES, FORMATO CILÍNDRICO, 
PADRÃO GROSSO, ISENTO DE DEFEITOS 
E DEFORMAÇÕES, CONFECCIONADO 
COM CERAS E PIGMENTOS ATÓXICOS, 
COM RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA 
SUPORTAR A PRESSÃO NORMAL. O 
PRODUTO DEVE SER MACIO E POSSUIR 
ALTO PODER DE COBERTURA. 
DIÂMETRO MÍNIMO: 11MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 105 MM; 
CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA 
COM 6 UNIDADES. 

CAIXA 200 
 R$                   

2,70  
 R$                  

540,00  

41 

GIZ DE CERA, FORMATO ANATÔMICO, 
PADRÃO GROSSO, COR PRETA, 
DIÂMETRO MÍNIMO: 10MM; 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 90 MM; 
CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

CAIXA 200 
 R$                   

4,09  
 R$                  

818,00  

42 

GLITTER EM PÓ METÁLICO EXTRA FINO, 
PARA SER USADO EM VÁRIAS TÉCNICAS 
DE PINTURAS, APLICÁVEL EM 
SUPERFÍCIE COM GESSO, CERÂMICA, 
ISOPOR, MADEIRA, COURO E OUTROS, 
EM EMBALAGEM COM 500 GRAMAS, 
VÁRIAS CORES. 

UNIDAD
E 

20 
 R$                

21,46  
 R$                  

429,20  

43 
GRAMPEADOR DE ALTA PRESSÃO, PARA 
GRAMPOS 106/6, 106/8, 106/10 

UNIDAD
E 

10 
 R$                

52,65  
 R$                  

526,50  

44 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
SUPERFICIAL, PINTADO, ESTRUTURA 
METÁLICA DURÁVEL NA COR PRATA, 
TIPO MESA, DIMENSÕES 201MM X 
50MM X 85MM, BASE DE 
FECHAMENTO DE GRAMPOS EM CHAPA 
DE AÇO, UTILIZA GRAMPOS 24/6 E 26/6 
COM EXTRATOR DE GRAMPOS 
ACOPLADO NO CORPO. CAPACIDADE 
PARA 12 FOLHAS. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                

21,96  
 R$               

2.196,00  
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45 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
SUPERFICIAL, PINTADO, ESTRUTURA 
METÁLICA DURÁVEL NA COR PRATA, 
TIPO MESA, CAPACIDADE ATÉ 200 
FOLHAS, DIMENSÕES 285MM X 170MM 
X 70MM, BASE DE FECHAMENTO DE 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, UTILIZA 
GRAMPOS 23/6, 23/8 E 23/13. 

UNIDAD
E 

30 
 R$                

47,00  
 R$               

1.410,00  

46 

GUILHOTINA CHAPA AÇO, EXTENSÃO 
DE CORTE 460MM (TAMNHO A3), PARA 
10 (DEZ) FOLHAS 

UNIDAD
E 

5 
 R$              

291,22  
 R$               

1.456,10  

47 

HIDROCOR COM 12 CORES, CAIXA 
CONTENDO 12 UNIDADES DE CORES 
DIFERENTES, PONTA POROSA, CORPO 
EM RESINA PLÁSTICA OPACA OU 
BRILHANTE NA COR DA ESCRITA, 
PONTA MÉDIA, LAVÁVEL, A BARRA 
INTERNA DA CANETINHA DEVERÁ 
POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, 
SER ISENTA DE IMPUREZAS, 
APRESENTAR BOA PIGMENTAÇÃO, SER 
MACIA COM ALTO PODER DE 
COBERTURA E SER ATÓXICA. 
APROVADA PELO INMETRO. (CAIXA 
COM 12 UNIDADES = 1 CX). 

CAIXA 330 
 R$                   

5,80  
 R$               

1.914,00  

48 

LÁPIS DE COR, TAMANHO GRANDE 
COM FORMATO CILÍNDRICO OU 
SEXTAVADO, DE MADEIRA MOLE DE 
REFLORESTAMENTO, ISENTA DE NÓS, 
APRESENTANDO COLAGEM PERFEITA 
DAS METADES E RÍGIDA FIXAÇÃO DO 
GRAFITE. DEVERÁ SER RECOBERTO 
COM TINTA ATÓXICA. A BARRA 
INTERNA DO GRAFITE DEVERÁ POSSUIR 
CONSTITUIÇÃO UNIFORME, SER ISENTA 
DE IMPUREZAS, APRESENTAR BOA 
PIGMENTAÇÃO, SER MACIA, COM ALTO 
PODER DE COBERTURA E SER ATÓXICA. 
SÃO OBRIGATÓRIAS AS CORES: PRETO, 
AMARELO, VERMELHO, DOIS TONS DE 
AZUL, DOIS TONS DE VERDE E 
MARROM. CADA LÁPIS DEVE TRAZER A 

CAIXA 1000 
 R$                   

4,93  
 R$               

4.930,00  
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MARCA DO FABRICANTE GRAVADA EM 
SEU CORPO. CAIXA COM 12 CORES, 
(CAIXA COM 12 UNIDADES = 1 CX). 

49 

LÁPIS GRAFITE DE FORMATO 
CILÍNDRICO, APONTADO, 
CONFECCIONADO COM MADEIRA 
MOLE DE REFLORESTAMENTO, ISENTA 
DE NÓS, APRESENTANDO COLAGEM 
PERFEITA DAS METADES E RÍGIDA 
FIXAÇÃO DO GRAFITE, DE MANEIRA A 
NÃO PERMITIR SEU DESCOLAMENTO 
OU QUEBRA DURANTE O 
APONTAMENTO. DEVERÁ SER 
RECOBERTO COM TINTA PRETA 
ATÓXICA. A BARRA INTERNA DO 
GRAFITE DEVERÁ TER DUREZA HB, 
POSSUIR CONSTITUIÇÃO UNIFORME, 
SER ISENTA DE IMPUREZAS, E SER 
ATÓXICA. CADA CAIXA COM 144 
UNIDADES, (CAIXA COM 144 UNIDADES 
= 1 CX). 

CAIXA 200 
 R$                

35,93  
 R$               

7.186,00  

50 

LOUSA BRANCA, MEDINDO 2100MM X 
1250MM (LARGURAXALTURA) (ÁREA 
ÚTIL), CONFECCIONADO EM 
COMPENSADO DE NO MÍNIMO 9MM 
DE ESPESSURA REVESTIDO EM 
LAMINADO MELANÍNICO BRANCO 
BRILHANTE QUADRICULADO PARA USO 
COM PINCEL DE QUADRO BRANCO, 
MOLDURA EM TODA A LOUSA COM 
120MM DE LARGURA NA COR 
MARROM, COM APARADOR DE PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO EM TODA SUA 
EXTENSÃO. 

UNIDAD
E 

11 
 R$              

447,00  
 R$               

4.917,00  
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51 
MASSA DE MODELAR - CAIXA COM 6 
CORES 

CAIXA 300 
 R$                   

2,00  
 R$                  

600,00  

52 

PAPEL AUTOADESIVO TRANSPARENTE, 
ROLO COM 45CM DE LARGURA E 10 
METROS DE COMPRIMENTO. 

ROLO 20 
 R$                

28,30  
 R$                  

566,00  

53 
PAPEL CAMURÇA 60 X 40CM, DIVERSAS 
CORES GRAMATURA 60 GR/M. 

UNIDAD
E 

750 
 R$                   

1,23  
 R$                  

922,50  

54 

PAPEL CARBONO, MATERIAL PELÍCULA 
POLIÉSTER, APLICAÇÃO ESCRITA 
MANUAL, TIPO DUPLA - FACE, 
COMPRIMENTO 297MM, LARGURA 
210MM, COR AZUL OU ROXA, CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CAIXA 50 
 R$                

14,10  
 R$                  

705,00  

55 

PAPEL CELOFANE - CORES: VERMELHO, 
AMARELO, AZUL, BRANCO, DOURADO E 
VERDE - DIMENSÃO MÍNIMA: 80CM X 
100CM. (ROLO COM 50 FOLHAS = 1 
ROLO) 

ROLO 50 
 R$                

50,00  
 R$               

2.500,00  

56 

PAPEL CELOFANE - TRANSPARENTE - 
DIMENSÃO MÍNIMA: 80CM X 100CM. 
(ROLO COM 50 FOLHAS = 1 ROLO) 

ROLO 50 
 R$                

50,00  
 R$               

2.500,00  

57 

PAPEL COUCHE - BRILHO BRANCO, 
TAMANHO A4, GRAMATURA DE 180G. 
PACOTE COM 50 FOLHAS 

PACOTE 50 
 R$                

15,91  
 R$                  

795,50  

58 

PAPEL CREPOM PARAFINADO, 
TAMANHO 0,48M X 2,00M, DIVERSAS 
CORES. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

0,75  
 R$                  

112,50  

59 
PAPEL DE SEDA, 48CM X 60CM, 
DIVERSAS CORES. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

0,37  
 R$                     

37,00  

60 

PAPEL FOTOGRÁFICO - FORMATO A4, 
COR BRANCA, GRAMATURA 200, 
PACOTE CONTENDO 20 FOLHAS, 
(PACOTE CONTENDO 20 FOLHAS = 1 
UND). 

UNIDAD
E 

320 
 R$                

12,62  
 R$               

4.038,40  

61 

PAPEL FOTOGRÁFICO A4 130G 
ADESIVO, À PROVA D’ÁGUA, PARA 
IMPRESSORA LASER/JATO DE TINTA 

UNIDAD
E 

150 
 R$                

17,50  
 R$               

2.625,00  
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COM 20 (VINTE) FOLHAS. (PACOTE 
COM 20 FOLHAS = 1 UND). 

62 
PAPEL LAMINADO, DIVERSAS CORES, 
MEDINDO 45X59CM. 

UNIDAD
E 

600 
 R$                   

0,85  
 R$                  

510,00  

63 

PAPEL VERGÊ A4, BRANCO CORES, 
PARA IMPRESSORA JATO DE TINTA E 
MÁQUINA REPROGRÁFICA, ALCALINO, 
ALTA ALVURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PROTETORA CONTRA 
UMIDADE COM 50 FOLHAS, (PACOTE 
COM 50 FOLHAS = 1 UND). 

UNIDAD
E 

100 
 R$                

11,91  
 R$               

1.191,00  

64 

PAPELEIRA EM ACRÍLICO CRISTAL 
ARTICULADA DUPLA. TAMANHO A4 
COM 2 (DOIS) COMPARTIMENTOS COM 
SUPORTE EM METAL RESISTENTE E 
AJUSTÁVEL. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

40,80  
 R$               

2.040,00  

65 

PASTA COM ABA ELÁSTICO, TIPO 
OFÍCIO SIMPLES, 100% PLÁSTICA PP, 
TRANSPARENTE, CORES VARIADAS, 
DIMENSÕES APROXIMADAS 
235X350MM. 

UNIDAD
E 

880 
 R$                   

2,03  
 R$               

1.786,40  

66 

PASTA EM PLÁSTICO POLIONDA 
(LARGA), DIMENSÕES APROXIMADAS 
DE 240X335MM, 5,5CM DE ESPESSURA, 
COM ABA E ELÁSTICO PARA 
FECHAMENTO. 

UNIDAD
E 

580 
 R$                   

4,25  
 R$               

2.465,00  

67 
PASTA GRAMPO TRILHO PLÁSTICA 

UNIDAD
E 

130 
 R$                   

2,01  
 R$                  

261,30  

68 
PASTA PAPELÃO, PLASTIFICADA, COM 
ABA E ELÁSTICO, TAMANHO OFÍCIO 

UNIDAD
E 

1200 
 R$                   

1,56  
 R$               

1.872,00  

69 

PASTA SUSPENSA PLASTIFICADA 
MARMORIZADA, HASTES PLÁSTICAS, 6 
POSIÇÕES COM VISOR E ETIQUETA 
TRANSPARENTE, DIMENSÕES 
361X240MM. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CAIXA 50 
 R$              

150,36  
 R$               

7.518,00  
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70 
PENDRIVE DE 16G 

UNIDAD
E 

30 
 R$                

35,25  
 R$               

1.057,50  

71 

PERCEVEJO LANTONADOS, TIPO TACHA, 
MATERIAL METAL, TRATAMENTO, 
SUPERFICIAL LANTONADO. CAIXA COM 
100 UND (CAIXA COM 100 PERCEVEJOS 
= 1CX). 

CAIXA 80 
 R$                   

5,35  
 R$                  

428,00  

72 

PERFURADOR DE PAPEL, MATERIAL DE 
METAL, TIPO GRANDE 
(210MM(A)X115MM(L)X95MM(C) DE 
BASE MAIOR, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PINTADO, HIBRIDA, COM 
PINOS OXIDADOS E BASE PLÁSTICA, 
COM MARGEADOR, CAPACIDADE PARA 
100 FOLHAS DE GRAMATURA DE 75G. 

UNIDAD
E 

20 
 R$              

170,00  
 R$               

3.400,00  

73 

PERFURADOR DE PAPEL, MATERIAL 
METAL, TIPO GRANDE 
(120MMX134MM(A)X105MM(L)) DE 
BASE MAIOR, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PINTADO, HIBRIDA, COM 
PINOS 

UNIDAD
E 

50 
 R$              

146,64  
 R$               

7.332,00  

74 
PILHAS ALCALINAS - AA - EMBALAGEM 
COM 4 UNIDADES 

CAIXA 4 
 R$                   

6,58  
 R$                     

26,32  

75 
PILHAS PALITO ALCALINA - AAA - 
EMBALAGEM COM 4 UNIDADES 

CAIXA 4 
 R$                   

5,90  
 R$                     

23,60  

76 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 22CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 06 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

1,97  
 R$                  

157,60  

77 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

2,67  
 R$                  

213,60  
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APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 10 

78 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
UNDQUENTE Nº 12 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

3,04  
 R$                  

243,20  

79 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 14 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

3,62  
 R$                  

289,60  

80 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 20 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

5,04  
 R$                  

403,20  

81 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 22 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

4,30  
 R$                  

344,00  

82 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

5,28  
 R$                  

422,40  
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APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 24 

83 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 16 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

2,70  
 R$                  

216,00  

84 

PINCEL ESCOLAR CERDAS BRANCAS 
IMPORTADAS, FORMATO CHATO COM 
CABO AMARELO LONGO 25CM – 
USADO EM ÓLEO, ACRÍLICO, TECIDO DE 
ALGODÃO, ESTÊNCIL, MOLDE VAZADO 
GESSO, CERÂMICA E BATIK PARA 
APLICAÇÃO DE CERÂMICA E PARAFINA 
QUENTE Nº 18 

UNIDAD
E 

80 
 R$                   

2,21  
 R$                  

176,80  

85 

PINCEL MARCADOR - PONTA DE 
FELTRO, TINTA PERMANENTE, NAS 
CORES AZUL E PRETO, TAMPA NA COR 
DA TINTA, (CAIXA COM 12 PINCÉIS = 
1CX). 

CAIXA 22 
 R$                

23,20  
 R$                  

510,40  

86 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
PONTA MACIA, FILTRO INTERNO COM 
LONGA DURAÇÃO, COM TAMPA NA 
COR DA TINTA, TINTA ESPECIAL 
RECARREGÁVEL, COR AZUL. CAIXA COM 
12 (DOZE) UNIDADES. MATERIAL 
NACIONAL, (CAIXA COM 12 PINCÉIS = 
1CX). 

CAIXA 89 
 R$                

26,68  
 R$               

2.374,52  

87 

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, 
PONTA MACIA, FILTRO INTERNO COM 
LONGA DURAÇÃO, COM TAMPA NA 
COR DA TINTA, TINTA ESPECIAL 
RECARREGÁVEL, COR PRETA. CAIXA 
COM 12 (DOZE) UNIDADES. MATERIAL 

CAIXA 81 
 R$                

26,68  
 R$               

2.161,08  
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NACIONAL. (CAIXA COM 12 PINCÉIS = 
1CX). 

88 

PINTURA A DEDO. CAIXA COM 06 (SEIS) 
CORES. CADA POTE DE COR COM 15 ML 
ATÓXICO, PRODUTO DEVERÁ ESTAR 
ACONDICIONADO EM RECIPIENTES 
PLÁSTICOS. PRODUTO CERTIFICADO 
PELO INMETRO. 

CAIXA 300 
 R$                   

6,24  
 R$               

1.872,00  

89 

PISTOLA DE COLA QUENTE GRANDE, 
GATILHO ANATÔMICO, (110X220 
VOLTS). UTILIZA BASTÃO GROSSO 
(11MM) COM GARANTIA DE 3 MESES. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

24,35  
 R$               

1.217,50  

90 

PISTOLA DE COLA QUENTE PEQUENA, 
GATILHO ANATÔMICO, (110X220 
VOLTS). UTILIZA BASTÃO FINO (7MM) 
COM GARANTIA DE 3 MESES. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

18,26  
 R$                  

913,00  

91 

PORTA LÁPIS/CLIPS/LEMBRETE 
INJETADO EM POLIESTIRENO, 3(TRÊS) 
DIVISÕES COMO OPÇÕES DE USO, 
MEDINDO 135X120X90MM. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   

9,80  
 R$                  

980,00  

92 

PRANCHETA EM MDF – DE MADEIRA 
TAMANHO OFÍCIO COM PRENDEDOR 
DE METAL RESISTENTE. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

5,68  
 R$                  

852,00  

93 

PRENDEDOR DE PAPEL CORPO DE 
METAL COM PINTURA EPÓXI E 
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO 
MEDINDO 19MM. CAPACIDADE PARA 
PRENDER ATÉ 60 (SESSENTA) 

CAIXA 120 
 R$                   

4,47  
 R$                  

536,40  

94 

PRENDEDOR DE PAPEL CORPO DE 
METAL COM PINTURA EPÓXI E 
PRESILHA EM AÇO INOXIDÁVEL. CORPO 
MEDINDO 41MM. CAPACIDADE PARA 
PRENDER ATÉ 120 (CENTO E VINTE) 
FOLHAS DE PAPEL. CAIXA COM 12 
(DOZE) UNIDADES. (CAIXA COM 12 = 
1CX). 

CAIXA 90 
 R$                   

8,50  
 R$                  

765,00  

95 
QUADRO DE AVISO 150X120CM DE 
CORTIÇA COM MOLDURA DE ALUMINIO 

UNIDAD
E 

30 
 R$              

200,00  
 R$               

6.000,00  
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96 
QUADRO DE AVISO 90X60CM DE 
CORTIÇA COM MOLDURA DE ALUMINIO 

UNIDAD
E 

30 
 R$                

48,59  
 R$               

1.457,70  

97 

RÉGUA PLÁSTICA DE 100% 
POLIETILENO, CRISTAL DE 30CM, 
TRANSPARENTE, COM DIVISÃO EM 
MILÍMETRO COM DESTAQUES A 5MM, 
COM MARCAÇÕES NUMERADAS A 
CADA CENTÍMETRO. AS DEMARCAÇÕES 
DEVEM SER CLARAS E PRECISAS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR FALHAS, 
MANCHAS OU SEREM FACILMENTE 
RESOLVIDAS 

UNIDAD
E 

300 
 R$                   

0,98  
 R$                  

294,00  

98 

TELA PARA PINTURA - 30X40CM - 
BRANCA, MOLDURA CONFECCIONADA 
EM MADEIRA. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

12,80  
 R$                  

640,00  

99 

TELA PARA PINTURA - 50X50CM - 
BRANCA, MOLDURA CONFECCIONADA 
EM MADEIRA. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

21,19  
 R$               

1.059,50  

100 

TESOURA 21CM, GRANDE, ESCOLAR, 
EM AÇO MACIÇO, COM CABO EM 
POLIPROPILENO SEM PONTA (PONTA 
ARREDONDADA), MELHOR QUALIDADE. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                

31,54  
 R$               

3.154,00  

101 
TESOURA 8 - 21CM, LÂMINAS EM AÇO 
INOXIDÁVEL, CABO ANATÔMICO. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                

16,57  
 R$               

1.657,00  

102 

TESOURA DE PICOTAR, ESCOLAR EM 
AÇO MACIÇO, CABO EM 
POLIPROPILENO ANATÔMICO 

UNIDAD
E 

50 
 R$                

24,34  
 R$               

1.217,00  
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103 

TESOURA ESCOLAR, DE PONTA 
ARRENDODA, CABO DE 100% 
POLIPROPILENO E LÂMINA DE CORTE, 
PRODUZIDA EM AÇO INOXIDÁVEL, 
ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA: 
1,0MM, A TESOURA DEVE POSSUIR 
CORTE LIMPO E EFICIENTE, 
DEVENDOVIR AFIADA DE FÁBRICA. OS 
OLHAIS DA TESOURA DEVEM TER 
FORMATO ANATÔMICO, LÂMINAS, 
FIXADAS POR MEIO DE PARAFUSO 
METÁLICO OU OUTRO SISTEMA DE 
FIXAÇÃO QUE ASSEGURE O PERFEITO 
AJUSTE ENTRE AS LÂMINAS SEM 
FOLGAS E SEM PREJUÍZOS DE SUA 
FUNÇÃO. A MARCA DO FABRICANTE 
DEVE SER GRAVADA NO CORPO DO 
PRODUTO. DEVE SER APRESENTADO 
UNTO À MOSTRA DO PRODUTO, 
COMPROVANTE DA COMPOSIÇÃO DO 
AÇO INOXIDÁVEL. COMPRIMENTO 
MÍNIMO 130MM, PRODUTO 
CERTIFICADO PELO INMETRO.  (CAIXA 
COM 50 UNIDADES = 1 CX) 

UNIDAD
E 

90 
 R$              

125,00  
 R$            

11.250,00  

104 

TINTA GUACHE 15ML, COM 12 
UNIDADES, NÃO TÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, COMPOSTA DE 
PIGMENTOSATÓXICOS, ÁGUA, 
ESPESANTES, CARGA INERTES, 
CONSERVANTES, TIPO 
DITHIOBENZOMETILAMIDA. APLICÁVEL 
EM PAPEL, PAPEL CARTÃO, CARTOLINA, 
GESSO, MADEIRA E CERÂMICA. 

UNIDAD
E 

200 
 R$                   

6,29  
 R$               

1.258,00  

105 

TINTA ÓLEO ACRILEX 20 ML, CORES: 
AZUL, VERDE, VERMELHO, AMARELO, 
BRANCA, DOURADA, PRETA, ROSA, 
MARROM E LARANJA. 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

5,25  
 R$                  

787,50  

106 
TINTA ÓLEO PARA PINTURA CORES 
VAREADAS 

UNIDAD
E 

150 
 R$                   

6,80  
 R$               

1.020,00  

107 
TINTA PARA CARIMBO NA COR PRETA 
OU AZUL, 40ML 

UNIDAD
E 

95 
 R$                   

2,23  
 R$                  

211,85  
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108 

TINTA PARA NUMERADOR 
AUTOMÁTICO DE METAL - NA COR 
PRETA - 40 ML. 

UNIDAD
E 

5 
 R$                   

1,85  
 R$                       

9,25  

109 

TINTA PARA TECIDO NÃO TÓXICA 37 
ML, PRONTA PARA USO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, INDICADA PARA TECIDOS SEM 
GOMA, COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, 
PIGMENTOS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
CONSERVANTES; NAS CORES: AMARELO 
LIMÃO, AMARELO OURO, AMARELO 
PÊLE, AZUL CELESTE, AZUL BEBÊ, AZUL 
MARINHO,BRANCO, CERÂMICA, CINZA 
LUNAR, LARANJA, MARROM, PÊSSEGO, 
PRETO, ROSA CHÁ, SÉPIA, SIENA 
NATURAL, VERDE GLACIAL, VERDE 
MAÇA, VERDE OLIVA, VERDE PISTACHE, 
VERDE GRAMA, VERDE FOLHA, VERDE 
MUSGO, VERMELHO FOGO, VERMELHO 
VIVO, VIOLETA, VINHO, PELE, LUNAR, 
PURPURA E OCRE, DENTRE OUTRAS. 

UNIDAD
E 

130 
 R$                   

2,54  
 R$                  

330,20  

110 

TINTA REABASTECEDOR PARA PINCEL 
PARA QUADRO BRANCO, COMPOSTO 
DE RESINA, TINTA ABSORVENTE DE 
ÁLCOOL E CORANTE, COM RESINA 
ASOLVENTE ADITIVO, NAS CORES AZUL, 
PRETA E VERMELHA. 

LITRO 50 
 R$                   

5,00  
 R$                  

250,00  

111 

TINTA SPRAY - USO GERAL, 350 ML. 
TINTA ACRÍLICA EM AEROSOL SPRAY - 
CORES: AZUL, VERDE, VERMELHO, 
AMARELO, BRANCO, DOURADO, 
PRETO, ROSA, MARROM E LARANJA. 

UNIDAD
E 

20 
 R$                

15,59  
 R$                  

311,80  

112 

TINTA TÊMPERA GUACHE ( CORES: 
AMARELO, AZUL, BRANCO, LARANJA, 
MARROM, PRETO, ROSA VERDE E 
VERMELHO), ATÓXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA. 

CAIXA 600 
 R$                

16,60  
 R$               

9.960,00  

113 

ALMOFADA PARA CARIMBO, MATERIAL 
CAIXA PLÁSTICO, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 

UNIDAD
E 

30 
 R$                   
3,27  

 R$                     
98,10  
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TECIDO DE LONGA DURAÇÃO. 
TAMANHO Nº 03, COR AZUL, 
ENTINTADA 

114 

APAGADORES PLÁSTICOS PARA 
QUADRO BRANCO. BASE DE PLÁSTICO, 
FELTRO MACIO, 100% LÃ. MEDIDA 
APROXIMADA 15X 6CM. 

UNIDAD
E 

135 
 R$                   
3,30  

 R$                  
445,50  

115 
BLOCO ADESIVO POST-IT - PACOTE COM 
4 UNIDADES DE 100 FOLHAS CADA. 

PACOTE 60 
 R$                   
2,50  

 R$                  
150,00  

116 

BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
MATERIAL BORRACHA, ATÓXICA, 
COMPRIMENTO 40MM, LARGURA 
25MM, ALTURA 9MM, BICOLOR, TIPO 
MACIA, QUA NÃO BORRE NEM 
DANIFIQUE O PAPEL, (CAIXA COM 40 
BORRACHAS = 1 CX). 

CAIXA 50 
 R$                   
9,55  

 R$                  
477,50  

117 

BORRACHA BRANCA N. º 40, MACIA, 
ESPECIAL PARA APAGAR ESCRITA A 
LÁPIS. COMPOSTO POR BORRACHA 
NATURAL, BORRACHA SINTÉTICA, 
CARGAS, OLÉO MINERAL, ACELERADOR 
E ESSÊNCIA, PRODUTO NACIONAL. 
MEDIDA 32MM POR 23 MM X 0,8 MM. 
(CAIXA COM 40 BORRACHAS = 1CX). 

CAIXA 50 
 R$                   
7,03  

 R$                  
351,50  

118 

BORRACHA PONTEIRA MELHOR 
QUALIDADE, MACIA, ESPECIAL PARA 
APAGAR ESCRITA A LÁPIS. COMPOSTO 
POR BORRACHA NATURAL, BORRACHA 
SINTÉTICA, CARGAS, ÓLEO MINERAL, 
ACELERADOR E ESSÊNCIA, PRODUTO 
NACIONAL, (CAIXA COM 50 BORRACHAS 
= 1 CX) 

CAIXA 100 
 R$                   
5,98  

 R$                  
598,00  

119 

CADERNO PEQUENO CAPA DURA, 
MATERIAL PAPEL OFF-SET, 56 G/M2, 
CAPA MOLE, UNIDADE 22.00 
APRESENTAÇÃO BROCHURA, 
QUANTIDADE FOLHAS 96, FORMATO 
144X275MM. 

UNIDAD
E 

2 
 R$                   
3,68  

 R$                       
7,36  
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120 

CADERNO GRANDE CAPA DURA, 
MATERIAL PAPEL OFF-SET, 56 G/M2, 
CAPA MOLE, UNIDADE 22.00 
APRESENTAÇÃO BROCHURA, 
QUANTIDADE FOLHAS 96, FORMATO: 
200MM X 275MM 

UNIDAD
E 

200 
 R$                   
4,93  

 R$                  
986,00  

121 

CAIXA TIPO ARQUIVO MORTO, COM 
ENCAIXES, CONFECCIONADA EM 
PLÁSTICO, TIPO POLINADA, MEDINDO 
380X290X17,50MM. CORES VARIADAS. 

UNIDAD
E 

500 
 R$                   
5,40  

 R$               
2.700,00  

122 

CANETA ESFEROGRÁFICA DE TINTA DE 
COR AZUL IGUAL COR: TINTA AZUL, 
DESCRIÇÃO: DE ALTA PRECISÃO, TAMPA 
NA COR DA TINTA, QUE SE AJUSTE 
PERFEITAMENTE À CANETA E AO BOLSO. 
PONTA FINA DE 0,7 MM, COM CORPO 
HEXAGONAL TRANSLÚCIDO, CRISTAL, 
PERMITINDO QUE SE VEJA A 
QUANTIDADE DE TINTA EXISTENTE NO 
TUBO, ESCRITA MACIA E CONSTANTE, 
SEM FALHAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,5 CM DE 
COMPRIMENTO, PRODUTO NACIONAL 
CERTIFICADO PELO INMETRO.  CAIXA 
C/50 UNIDADES, COM QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A COMPACTOR OU 
BIC.  

CAIXA 100 
 R$                
22,24  

 R$               
2.224,00  

123 

CANETA ESFEROGRÁFICA DE TINTA DE 
COR PRETA IGUAL COR: TINTA PRETA 
DESCRIÇÃO: DE ALTA PRECISÃO, TAMPA 
NA COR DA TINTA, QUE SE AJUSTE 
PERFEITAMENTE À CANETA E AO BOLSO. 
PONTA FINA DE 0,7 MM, COM CORPO 
HEXAGONAL TRANSLÚCIDO, CRISTAL, 
PERMITINDO QUE SE VEJA A 
QUANTIDADE DE TINTA EXISTENTE NO 
TUBO, ESCRITA MACIA E CONSTANTE, 
SEM FALHAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,5 CM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO NACIONAL 
CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA 
C/50 UNIDADES, COM QUALIDADE 

CAIXA 50 
 R$                
24,60  

 R$               
1.230,00  
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IGUAL OU SUPERIOR A COMPACTOR OU 
BIC. 

124 

CANETA ESFEROGRÁFICA DE TINTA DE 
COR VERMELHA IGUAL COR: TINTA 
VERMELHA DESCRIÇÃO: DE ALTA 
PRECISÃO, TAMPA NA COR DA TINTA, 
QUE SE AJUSTE PERFEITAMENTE À 
CANETA E AO BOLSO. PONTA FINA DE 
0,7 MM, COM CORPO HEXAGONAL 
TRANSLÚCIDO, CRISTAL, PERMITINDO 
QUE SE VEJA A QUANTIDADE DE TINTA 
EXISTENTE NO TUBO, ESCRITA MACIA E 
CONSTANTE, SEM FALHAS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 14,5 CM DE 
COMPRIMENTO. PRODUTO NACIONAL 
CERTIFICADO PELO INMETRO. CAIXA 
C/50 UNIDADES, COM QUALIDADE 
IGUAL OU SUPERIOR A COMPACTOR OU 
BIC. 

CAIXA 10 
 R$                
21,19  

 R$                  
211,90  

125 

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, TIPO PONTA MACIA 
CHANFRADA (APROXIMADAMENTE 
4MM) PARA DESTACAR COM TRAÇO 
GROSSO (4MM) OU SUBLINHAR COM 
TRAÇO FINO (2MM), NÃO 
RECARREGÁVEL, COR FLUORESCENTE 
AMARELA /AZUL/ VERDE 
/LARANJA/ROSA, BOA RESISTÊNCIA À 
LUZ. COMPOSIÇÃO: RESINA 
TERMOPLÁSTICA, TINTA À BASE GLICOL, 
CORANTE E ÁGUA. CAIXA COM 12 
UNIDADES.  

CAIXA 80 
 R$                
15,00  

 R$               
1.200,00  

126 

CANETA PERMANENTE NA COR AZUL 
CAIXA COM 12 UNIDADES, ( CAIXA COM 
12 CANETAS = 1 CX). 

CAIXA 15 
 R$                
15,95  

 R$                  
239,25  

127 

CLIPS 2/0, GALVANIZADO, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
CONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES.  

CAIXA 400 
 R$                   
1,45  

 R$                  
580,00  
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128 

CLIPS 4/0, GALVANIZADO, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
CONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 100 UNIDADES.  

CAIXA 200 
 R$                   
1,60  

 R$                  
320,00  

129 

CLIPS 6/0, GALVANIZADO, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
CONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 25UNIDADES. (CAIXA COM 50 
CLIPS = 1 CX). 

CAIXA 200 
 R$                   
2,35  

 R$                  
470,00  

130 

CLIPS 8/0, GALVANIZADO, FABRICADO 
COM ARAME DE AÇO REVESTIDO, 
CONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
COM 25UNIDADES. (CAIXA COM 25 
CLIPS = 1 CX). 

CAIXA 100 
 R$                   
2,68  

 R$                  
268,00  

131 

CORRETIVO LÍQUIDO A BASE DE ÁGUA, 
ATÓXICO, LAVÁVEL, DE SECAGEM 
RÁPIDA, PARA APLICAÇÃO EM PAPEL E 
SIMILARES. COMPOSIÇÃO: PIGMENTOS 
BRANCOS E RESINA SINTÉTICA. FRASCO 
DE 18ML, CAIXA COM 12 UNIDADES.  

CAIXA 30 
 R$                
12,61  

 R$                  
378,30  

132 
ELÁSTICO EM LÁTEX ESPECIAL SUPER 
AMARELO, 1KG, TIPO LIGA. 

PCT 40 
 R$                
16,93  

 R$                  
677,20  

133 

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO 
GRANDE, COR AMARELO, MEDINDO 
24X34CM. 

UNIDAD
E 

1500 
 R$                   
0,24  

 R$                  
360,00  

134 

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO 
GRANDE, COR BRANCO, MEDINDO 
24X34CM. 

UNIDAD
E 

1200 
 R$                   
0,24  

 R$                  
288,00  

135 

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO 
MÉDIO, COR AMARELO, MEDINDO 
20X28CM. 

UNIDAD
E 

1000 
 R$                   
0,32  

 R$                  
320,00  

136 

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO 
PEQUENO, COR AMARELO, MEDINDO 
162 X 229MM. 

UNIDAD
E 

500 
 R$                   
0,32  

 R$                  
160,00  

137 

ENVELOPE EM PAPEL, TAMANHO 
PEQUENO, COR BRANCO,  MEDINDO 
162 X 229MM. 

UNIDAD
E 

500 
 R$                   
0,25  

 R$                  
125,00  
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138 
ENVELOPE VERDE PARA CONVITE, SEM 
INSCRIÇÕES, 114MM X 162MM. 

UNIDAD
E 

400 
 R$                   
0,16  

 R$                     
64,00  

139 
 

ENVELOPE, MATERIAL EM PAPEL 
SULFITE, GRAMATURA 75G/M2, 
COMPRIMENTO 12,50 CM, COBRANÇA, 
LARGURA 12CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1 COM JANELA/VISOR 
TRANSPARENTE/EMBALAGEM EM 
CD/DVD NA COR VERDE. PACOTE COM 
100 UNIDADES. (PACOTE COM 100 
UNIDADES = 1 PCT). 

PACOTE 17 
 R$                   
0,36  

 R$                       
6,12  

140 
EXTRATOR DE GRAMPO EM METAL 
CROMADO, TIPO ESPÁTULA. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   
1,25  

 R$                  
125,00  

141 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
SUPERFICIAL, PINTADO, ESTRUTURA 
METÁLICA DURÁVEL NA COR PRATA, 
TIPO MESA, DIMENSÕES 201MM X 
50MM X 85MM, BASE DE FECHAMENTO 
DE GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, 
UTILIZA GRAMPOS 24/6 E 26/6 COM 
EXTRATOR DE GRAMPOS ACOPLADO NO 
CORPO. CAPACIDADE PARA 12 FOLHAS. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                
12,45  

 R$               
1.245,00  

142 

GRAMPEADOR PROFISSIONAL, 
SUPERFICIAL, PINTADO, ESTRUTURA 
METÁLICA DURÁVEL NA COR PRATA, 
TIPO MESA, CAPACIDADE ATÉ 200 
FOLHAS, DIMENSÕES 285MM X 170MM 
X 70MM, BASE DE FECHAMENTO DE 
GRAMPOS EM CHAPA DE AÇO, UTILIZA 
GRAMPOS 23/6, 23/8 E 23/13. 

UNIDAD
E 

30 
 R$                
80,90  

 R$               
2.427,00  

143 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR DE 
METAL - NIQUELADO - 23/13, FIO 
REFORÇADO E AFIADO CAIXA COM 1000 
GRAMPOS, (CAIXA COM 1000 GRAMPOS 
= 1 CX). 

CAIXA 120 
 R$                   
3,71  

 R$                  
445,20  

144 

GRAMPO PARA GRAMPEAR 
GALVANIZADO 106/6, CAIXA COM 5000 
UNIDADES,(CAIXA COM 5000 GRAMPOS 
= 1 CX). 

CAIXA 80 
 R$                
10,19  

 R$                  
815,20  
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145 

GRAMPO PARA GRAMPEAR 
GALVANIZADO 23/13, CAIXA COM 5000 
UNIDADES, (CAIXA COM 5000 
GRAMPOS = 1 CX). 

CAIXA 100 
 R$                
15,00  

 R$               
1.500,00  

146 

GRAMPO PARA GRAMPEAR 
GALVANIZADO 26/6, CAIXA COM 5000 
UNIDADES, (CAIXA COM 5000 
GRAMPOS = 1 CX). 

CAIXA 200 
 R$                   
3,73  

 R$                  
746,00  

147 

GRAMPO TRILHO, MATERIAL METAL, 
APRESENTAÇÃO TRILHO, 
COMPRIMENTO 95 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ENCAIXE 
MACHO/FÊMEA. CAIXA COM 50 
UNIDADES. MATERIAL RESISTENTE. 
(CAIXA COM 50 UNIDADES = 1 CX). 

CAIXA 250 
 R$                   
6,14  

 R$               
1.535,00  

148 

LIVRO DE ATA, CAPA DURA NA COR 
PRETA, FORMATO 310MM X 217MM, 
COM 100 FOLHA OFF-SET, BRANCAS, 
PAUTADAS E NUMERADAS. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                   
8,30  

 R$                  
415,00  

149 

LIVRO DE ATA, CAPA DURA NA COR 
PRETA, FORMATO 310MM X 217MM, 
COM 200 FOLHA OFF-SET, BRANCAS, 
PAUTADAS E NUMERADAS. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                
14,81  

 R$                  
740,50  

150 
LIVRO DE PONTO, 100 FOLHAS, CAPA 
DURA, MEDINDO 310 X 217MM. 

UNIDAD
E 

50 
 R$                
13,43  

 R$                  
671,50  

151 

LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA 1/4 COM 100 
FOLHAS. 

UNIDAD
E 

100 
 R$                   
8,03  

 R$                  
803,00  

152 

PAPEL A4, BRANCO, PARA IMPRESSORA 
A LASER, IMPRESSORA A JATO DE TINTA 
E MÁQUINA REPROGRÁFICA, ALCALINO, 
ALTA ALVURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PROTETORA CONTRA 
UMIDADE, (RESMA COM 500 FOLHAS = 
1 UND), (CAIXA COM 10 RESMAS = 1 CX). 

CAIXA 700 
 R$              
145,00  

 R$          
101.500,00  
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153 

PAPEL A4, RECICLADO, PARA 
IMPRESSORA LASER, IMPRESSORA JATO 
DE TINTA E MÁQUINA REPROGRÁFICA, 
ACONDICIONADO E EMBALAGEM 
PROTETORA CONTRA UMIDADE RESMA 
COM 500 FOLHAS, (RESMA COM 500 
FOLHAS = 1 UND). 

UNIDAD
E 

250 
 R$                
15,48  

 R$               
3.870,00  

154 

PAPEL OFÍCIO A4, DIVERSAS CORES, 
PARA IMPRESSORA A LASER, 
IMPRESSORA JATO DE TINTA E 
MÁQUINA REPROGRÁFICA, ALCALINO, 
ALTA ALVURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PROTETORA CONTRA 
UMIDADE COM 100 (CEM) FOLHAS. 
(PACOTE COM 100 FOLHAS = 1 
UND).PAPEL OFÍCIO A4, DIVERSAS 
CORES, PARA IMPRESSORA A LASER, 
IMPRESSORA JATO DE TINTA E 
MÁQUINA REPROGRÁFICA, ALCALINO, 
ALTA ALVURA, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PROTETORA CONTRA 
UMIDADE COM 100 (CEM) FOLHAS. 
(PACOTE COM 100 FOLHAS = 1 UND). 

RESMA 70 
 R$                   
4,20  

 R$                  
294,00  

155 

PASTA AZ, LOMBRO LARGO, FORMATO 
OFÍCIO, ESTRUTURA RÍGIDA, 
FERRAGENS COM TRATAMENTO 
ANTIOXIDANTE, REVESTIMENTO 
EXTERNO EM PELÍCULA PLÁSTICA, 
CORES VARIADAS 

UNIDAD
E 

1000 
 R$                
12,68  

 R$            
12.680,00  

156 

PASTA CANALETA TAMANHO OFÍCIO, 
CAPACIDADE PARA 30 FOLHAS, COM 
CANALETA DA MESMA COR DA PASTA. 
CORES VARIADAS. 

UNIDAD
E 

300 
 R$                   
3,30  

 R$                  
990,00  

157 

PASTA CATÁLOGO 245 X 345 MM COM 
PLÁSTICOS 1. REQUISITOS GERAIS 1.1. 
DESCRIÇÃO / MATÉRIA-PRIMA PASTA 
COM ENVELOPES PLÁSTICOS, 
CONFECCIONADA COM CAPA DE 
PAPELÃO RECOBERTO COM PLÁSTICO 
PRETO, PRENSADO NAS BORDAS. PARA 
FIXAÇÃO DOS ENVELOPES PLÁSTICOS, 

UNIDAD
E 

150 
 R$                
23,28  

 R$               
3.492,00  
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HAVERÁ NO CENTRO DA PARTE 
INTERNA 04 (QUATRO) FUROS PARA 
UTILIZAÇÃO DE COLCHETES OU 
PARAFUSOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
 R$             
314.108,70  

 
 
 
 
 
 
 

PLANILHA ESTIMATIVA 

ITEM QUANT UNIDAD DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Ampla 
Participação 

(cota de 75%) 

Participação Exclusiva de 
ME's e EPP's, conforme Art. 

48, inciso I e III da LC nº 
123/06. 

152 525 CAIXA 
CAIXA RESMA 

PAPEL A4 
R$ 145,00 R$ 76.125,00  X   

158 175 CAIXA 
CAIXA RESMA 

PAPEL A4 
R$ 145,00 R$ 25.375,00   X  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:cplpmv@gmail.com


 

 

67 

Comissão Permanente de Licitação / Email: cplpmv@gmail.com / Fone: (81) 9.9436.9138 
Rua Demócrito Cavalcanti, 144 - Livramento, Vitória de Santo Antão - PE - CEP: 55.602-420 – CNPJ: 11.049.855/0001-23 

 
 

ANEXO II 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

Declaro, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 4° da Lei Federal n° 

10.520/2002, que a empresa _____________________________ possui os requisitos necessários 

para habilitação exigido neste Edital.  

 

 

 

______________, _____ de __________de 2021. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO III 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

(Razão Social), estabelecido(a) na  (endereço completo), inscrita no CNPJ sob nº ____________, no 

uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em 

pauta, sob as penas da Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação 

citada, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de 

qualquer esfera, ou suspensa de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar 

ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

______________, _____ de __________de 2021. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO IV 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

Declaramos sob penas da lei e para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4°, da Lei Federal n° 

10.520/2002, que esta empresa é uma Microempresa/Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 

legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 4°, do artigo 3°, 

da Lei Complementar n° 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de habilitação 

exigido neste Edital. 

 

 

______________, _____ de __________de 2021 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO V 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

PROCESSO Nº ___/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ___/2021 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

 

_____(Razão Social)____, estabelecida na ____(endereço completo)____, inscrita no CNPJ sob nº 

_______________, vem DECLARAR para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, e, para fins do disposto 

no inciso V do artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 

de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

Por ser verdade assina a presente. 

 

______________, _____ de __________de 2021 

 

____________________________ 

Licitante ou Representante Legal 
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DA VITORIA DE SANTO ANTÃO, com sede à Rua Demócrito Cavalcanti, 
144 – Livramento – Vitória de Santo Antão, inscrito no CNPJ sob o nº 11.049.855/0001-23,através da 
Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Assistência Social, Juventude e Cidadania, o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado 
neste município, no uso das atribuições que lhes são conferidas, doravante denominado 
CONTRATANTE, nos termos do que dispõem as Leis 8.666/93, 10.520/02 e Decreto Federal nº 
10.024/19 em face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico CPL/PMG nº ___/2021 – Processo 
Licitatório nº ___/2021, resolve REGISTRAR OS PREÇOS ofertados pela empresa vencedora do 
certame, ____________________ CNPJ nº ____________________, com sede na Rua 
_____________, aqui representada por ________________(qualificação). Declarando desde já que 
os ratifica e se compromete a mantê-los durante a vigência da ATA, consoante às seguintes cláusulas 
e condições: 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS tem como objeto a Eventual e Futura, sob demanda,  

contratação de pessoa(s) jurídica(s) especializada para fornecimento parcelado de material de 

expediente, para atender as demandas da Secretaria de Assistência Social, Juventude e 

Cidadania do Município da Vitória de Santo Antão, conforme especificado no Termo de 

Referência. 

1.2. Ressalte-se que a motivação para a formalização de uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS com o 
objeto em epígrafe encontra fundamento nos Decretos Federal nº 9.488/18 e 10.024/19, uma vez 
que, trata-se de fornecimento com contratações frequentes e previsão de entregas parceladas, com 
remuneração estipulada em unidades de medida.  
 
1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar contratações 
com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos itens registrados, sendo-lhe 
facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdades de condições.  

 
2. DOS PREÇOS 
 
2.1. O Fornecedor se compromete a fornecer o(s) itens(s) de acordo com os seguintes preços: 

 

ITEM PRODUTO/SERVIÇO 
UNIDAD

E 
QUANT

. 
VALOR UNITÁRIO 

(R$) 
VALOR TOTAL 

(R$) 
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1      

TOTAL  

 
2.2. O preço a ser praticado está devidamente registrado neste instrumento e é considerado 

completo, ou seja, abrange todos os encargos de natureza tributária, previdenciária, 
transporte, ou de qualquer outra forma, que direta ou indiretamente possam incidir sobre o 
objeto; 

 
2.3. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço inscrito nesta 

Ata de Registro de Preço ofertado Pregão Eletrônico nº __/2021, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro; 

 
2.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o Órgão Gerenciador deve convocar os Fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado; 

 
2.5. Os Fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

devem ser liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 
 
2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o Fornecedor não 

puder comprovadamente cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador pode: 
 
2.6.1. Liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
 
2.6.2. Convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
2.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deve proceder à revogação da Ata 

de Registro de Preços ou dos itens correspondentes do referido fornecedor, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

 
2.8. Não serão possíveis reequilíbrios e reajustes na Ata de Registro de Preços; 

 

2.9. Os preços registrados nos contratos derivados da Ata, todavia, poderão ser revistos e/ou 
reajustados mediante requerimento formal do Fornecedor ou mediante solicitação formal do 
Órgão Gerenciador e/ou do eventual CONTRATANTE; 

  
2.10. A Revisão dos preços registrados nos contratos derivados da Ata ocorrerá no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento; 
 
2.11. O Reajuste dos preços registrados nos Contratos derivados da Ata, somente ocorrerá quando 

do transcurso do prazo de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da proposta e 
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deverá observar o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), conforme prevê o 
inciso III do artigo 1º da Lei Estadual (PE) nº 12.525/2003, aplicado ao caso por analogia em 
face a omissão de previsão na legislação municipal. 
 

3. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

3.1.  É participante deste registro de preços a Secretaria Municipal de _____________________. 
 

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) da Ata de Registro de Preço oriunda deste certame deverá(ão) 
manter as mesmas condições de qualidade do objeto licitado, bem como a observância de 
todas as suas obrigações previstas neste registro de preços, indiscriminadamente, a todos os 
órgãos participantes deste registro de preços.   
 

4. DAS ADESÕES POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
  

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua 
vigência, somente será permitida a utilização da ata de registro de preços a ser celebrada em 
decorrência do presente Edital, por órgãos ou entidades da administração pública direta e 
indireta componente estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Vitoria de Santo 
Antão que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão 
Gerenciador e em observância aos limites previstos no Decreto Federal nº 9.488/2018 e 
Decreto Federal nº 10.024/19; 

 
4.2. Os Órgãos e Entidades Não Participantes que compõe a estrutura administrativa municipal, 

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, devem consultar o Órgão 
Gerenciador, que se manifestará sobre a possibilidade de adesão, considerando se 
conveniente e oportuno, para indicar os possíveis Fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação; 

 
4.3. Cabe ao Fornecedor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

inclusive quanto às negociações promovidas pelo Órgão Gerenciador, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento decorrente de adesão a um Órgão Não Participante componente 
estrutura administrativa municipal, desde que não prejudique as obrigações presentes e 
futuras decorrentes da Ata, assumidas com o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes; 

 
4.4. Os Órgãos e Entidades Não Participantes componente estrutura administrativa municipal 

devem, antes de solicitar adesão à Ata de Registro de Preços, realizar pesquisa prévia de 
mercado a fim de comprovar a vantajosidade dos preços registrados; 

 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais referidas neste item não podem exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 
Participantes; 
 

4.6. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não pode exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para 
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o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 
Participantes componente estrutura administrativa municipal que a aderirem. 

 
5. DA(S) CONVOCAÇÃO(ÕES) PARA A(S) ASSINATURA(S) DO(S) CONTRATO(S) 
 
5.1. A Detentora da Ata terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da notificação, para 

assinar o Contrato, nos termos das contratações levadas a efeito;  
 
5.2. A recusa injustificada da empresa Detentora da Ata em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a 
aplicação das penalidades estabelecidas pela Administração, além do cancelamento do 
registro do fornecedor, em consonância com o disposto no edital que deu origem a essa Ata; 

 
5.3. A contratação será precedida da inscrição do licitante no Registro Cadastral do Município e da 

emissão de Nota de Empenho, sendo convocado o adjudicatário para assinatura do termo de 
contrato; 

 
5.4. No ato da contratação, se for o caso, a empresa Detentora da Ata deverá apresentar 

documento de procuração preferencialmente reconhecido em cartório, que habilite o seu 
representante a assinar o contrato em nome da empresa. 
 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA 
 
6.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses 

contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a garantir o 
objeto e os preços registrados durante esse período; 

 
6.2. Será obrigatório o Termo de Contrato nos casos previstos na Lei 8.666/93, quando a 

interessada será convocada para assinar o respectivo instrumento, dentro do prazo e 
condições estabelecidos, sob pena de recair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 8.666/93, e subsequentes alterações, e no Edital; no entanto, tratando-se 
de fornecimento com execução imediata e integral, poderá ser aplicado, a critério da 
Administração, o que determina o §4º do artigo 62 da Lei de Licitação; 

 
6.3. Em sendo formalizado o contrato, tendo em vista o disposto no item anterior, ele terá vigência 

de 12 (doze) meses a partir da assinatura do instrumento contratual. 
 

6.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazos previstos, somente será analisada, se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada; 

 
6.5. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da convocação para a assinatura 

do contratual ou se recuse a assiná-lo nas condições estabelecidas na proposta aceita, poderão 
ser convocados para assinar a Ata de Registro de Preços os participantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, em igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar a 
licitação, sem prejuízo das sanções previstas neste documento, e no art. 7º da Lei Federal 
10.520/2002, observada a ampla defesa e o contraditório. 
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7. DA QUALIDADE DOS PRODUTOS REGISTRADOS  

  
7.1. O objeto fornecido deverá atender a todos os requisitos definidos no Termo de Referência. 
  
7.2. Estando os produtos em desacordo com as exigências do termo de referência, deverá ser 

apresentado um novo produto no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas sem quaisquer 
custos adicionais;  
  

7.3. Para fins de recebimento de todos os produtos licitados, será considerado como pré-requisito a 
total correspondência com as especificações previstas no Edital do Pregão Eletrônico nº 
___/2021 – Processo Licitatório nº ___/2021.   

 
8. DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGAS  
 

8.1. O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante solicitação de fornecimento pelo 

Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 
8.1.1 O objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
8.2 Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua 

conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão contratante, no endereço indicado 

no contrato. 

 
8.3 Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por ocasião do recebimento 
provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso gere direito de 
reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
 
8.4 Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens em 
desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 
 
8.5 Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como se houver divergência 
entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles fornecidos, serão lavrados termo de 
recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 
 
8.6. Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE, ou em 
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quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou complementá-lo em no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas; 

 

8.7 As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a da Secretaria de Secretaria de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE. 

 
8.8 Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
8.9 É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas daquelas estipuladas 
neste Termo de Referência.  
 
8.10 O local de entrega dos produtos será definido no contrato. 

 
9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
9.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão 

CONTRATANTE e, também, pela Secretaria Demandante, devendo a Detentora da Ata fornecer 
todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento 
da solicitação; 

 
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser 

solicitadas aos seus superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas 
necessárias; 

 
9.3. A fiscalização e a gestão do contrato ficarão a cargo de servidores distintos designados pelo 

órgão CONTRATANTE que deverão acompanhar, fiscalizar e verificar a conformidade das 
entregas; 

 
9.4. A Detentora da Ata deverá manter preposto, aceito pela Secretaria Demandante, estabelecido 

e registrado na assinatura da Ata, durante o período de sua vigência, para representá-la 
sempre que for necessário. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

10.1 Constituem obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  

10.1.1 A Secretaria Demandante, órgão gestor da Ata de Registro de Preços e deverá:  

10.1.1.1 Assinar a ata de registro de preços  

10.1.1.2 Providenciar a publicação inicial do extrato da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.3 Autorizar os órgãos e entidades participantes do registro de preços a firmar os contratos de 

adesão nos quantitativos determinados;  

10.1.1.4 Manter o controle dos quantitativos disponíveis para os participantes do registro de preço;  
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10.1.1.5 Verificar, periodicamente, a vantajosidade dos itens do objeto da Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.6 Aplicar, a qualquer momento, as penalidades previstas na Ata de Registro de Preços.  

10.1.1.7 Acompanhar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.8 Autorizar adesões a Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.9 Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor máximo da licitação e consolidar 

os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;  

10.1.1.10 Gerenciar a Ata de Registro de Preço, providenciando a indicação sempre que solicitado, 

dos Fornecedores registrados para atendimento ás necessidades do órgão ou entidade requerente;  

10.1.1.11 Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;  

10.1.1.12 Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;  

10.1.1.13 Observar os limites estabelecidos para os Órgãos participantes e não participantes; 

11. DAS OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS CONTRATANTES 
 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

 

11.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução, fixando prazo para a sua correção; 

 

11.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência 

 

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

CONTRATADA, em conformidade o disposto na legislação vigente. 

Além das obrigações constantes do Termo de Referência. 

  

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / DETENTORA DA ATA 
 

12.1 Constituem obrigações da DETENTORA DA ATA: 
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12.2 .1. Responder pelos danos e prejuízos decorrentes da não fornecimento do produto ora 

licitados, salvo na ocorrência de caso fortuito e força maior, apurados na forma da legislação 

vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 

ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE; 

 

12.2.2. Responsabilizar-se por todo o pessoal que utilizar, a qualquer título, para fornecimento, 

pessoal este que será diretamente subordinado e vinculado à CONTRATADA, não tendo com 

a CONTRATANTE relação jurídica de qualquer natureza; 

 

12.2.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento, ressaltando que no cálculo do preço já devem estar 

inclusas as despesas com frete, recurso humanos e materias(no que couber), assim com os 

encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras 

despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente termo de 

referência; 

 

12.2.4. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de danos causados ao contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

 

12.2.5. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 

verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmado por escrito; 

 

12.2.6. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 

previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a 

prestação dos serviços objeto deste Termo. 

 

13. DO PRAZO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento deverá ser efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do 
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, com o devido 
atesto do Gestor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato;  
 
13.2. O pagamento só será efetuado na forma prevista neste documento, se a licitante vencedora 
comprovar regularidade fiscal e previdenciária;  
 
13.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária a favor da instituição bancária indicada 
pela CONTRATADA;  
 
13.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva do 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo ÓRGÃO entre 
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a data referida no item 13.1 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP 

 
Onde: 
EM = Encargos moratórios  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:  
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644  
          365            365  
TX = Percentual da taxa anual = 6%  
 
13.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura específica 
para a ocorrência. 
 
14. DAS PENALIDADES 
14.1 Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documento 

exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração 

Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no 

edital e no contrato e demais cominações legais; 

 

A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

I Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e 

cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, 

até o limite de 10% (dez por cento); 

II Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

III Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em 

substituir o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

IV Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 

recusa não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula 
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cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

 

V Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 

nº10.520/2002 e nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, para cada evento; 

 

VI As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação 

em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 
prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e 
contribuições), sejam federais, estaduais e municipais, bem como frete, logística 
(carregamento e descarregamento do material), comissões, pessoal, embalagem, encargos 
sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir 
sobre o objeto, sejam de que naturezas forem; 
 

15.3. Os casos omissos neste Instrumento serão resolvidos pelas normas contidas no Edital do 
Pregão Eletrônico CPL nº __/2021 e nos termos da legislação pertinente; 

 
15.4. O Fornecedor fica obrigado a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação; 
 
16. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.2. Este Registro de Preços poderá ser cancelado a qualquer tempo por inobservância de 
qualquer de suas cláusulas, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e também, 
nos casos de Falência, Recuperação Judicial, Recuperação Extrajudicial ou Dissolução da 
CONTRATADA, bem como da transferência do presente Contrato, no todo ou em parte, imperícia, 
negligência ou imprudência na durante a execução do fornecimento, conforme preceitua a Seção V 
do capítulo III da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

 
16.1.1 Não se aplicará o cancelamento por motivo de recuperação judicial, de que trata o item 

anterior, caso a empresa detentora da ata já tenha tido o plano de recuperação homologado em 

juízo, devendo este ser comprovado por certidão emitida pela instância judicial competente que 
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certifique que a empresa está apta econômica e financeiramente a cumprir com as obrigações 

assumidas. 

17. DA SUCESSÃO 
 

17.2. Este Registro de Preço obriga as partes CONTRATANTES e aos seus sucessores, que na falta 
delas assumem a responsabilidade pelo seu integral cumprimento.   
 

18. DA PUBLICAÇÃO 
 

18.2. Esta Ata de Registro de Preço terá o seu extrato publicado no Diário Oficial dos Municípios 
e/ou DOU e no Portal da Transparência Municipal, como condição de sua eficácia, na forma 
preconizada no parágrafo único do artigo 61, da Lei nº 8.666/93. 

 
19. DO FORO 

 
19.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Vitoria de Santo Antão/PE para discussões de litígios 

decorrentes do objeto desta especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que se configure. 

 
Vitoria de Santo Antão, _____ de _________________ de 2021. 

____________________________________ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ________________ 

 
 

REPRESENTANTE DA EMPRESA 
EMPRESA 

TESTEMUNHAS:  

 

1 –   2 –  

 Nome:   Nome: 

 CPF nº.   CPF nº. 

 

VISTO DO JURIDICO: ______________________________________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO FMS Nº ____/2021 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE VITORIA DE 

SANTO ANTÃO, E, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA __________________, TUDO DE 

ACORDO COM O PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº XXX/2021 - PREGÃO ELETRONICO Nº 

XXX/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, 

Matriz, Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24,através da Secretaria de 

Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania, neste ato representada pelo Secretário de 

Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE, o Sr. José Adherval de 

Barros, (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito(a) no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado neste município, no uso das atribuições que lhe são delegadas, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa (Razão Social), inscrita no CNPJ nº 

XX.XXX.XXX/XX-XX, situada na (Endereço Completo), neste ato representada por seu Sócio(a) 

Administrador(a), Sr(a).  (Nome Completo), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), portador(a) 

da Carteira de Identidade nº X.XXX.XXX – (Órgão Expedidor), inscrito no CPF/MF sob o nº. 

XXX.XXX.XX-XX, residente e domiciliado na (Endereço Completo), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO  

mediante as seguintes cláusulas e condições discriminadas abaixo, que mutuamente outorgam e 

estabelecem, tudo em conformidade com a Ata de Registro de Preços nº ___/2021, oriunda do 

Processo Licitatório nº ___/2021 – Pregão Eletrônico nº __/2021, devidamente Homologado pela 

Autoridade Superior em __/__/2021, nos termos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de material de expediente, visando atender as 

demandas da Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania do Município da Vitória de 

Santo Antão, conforme especificado e quantificado no Termo de referência, de acordo com a Ata de 
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Registro de Preços nº ___/2021, oriunda do Processo Licitatório nº ___/2021 – Pregão Eletrônico 

nº __/2021. 

Nº da Nota de Empenho: _____________. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O objeto do presente contrato, rege-se pelas disposições expressas no Edital do Pregão Eletrônico 

ora citado, e subsidiariamente pelas Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, o Decreto Federal nº 

10.024/19, por suas cláusulas e preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os 

princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

O presente contrato vigorará pelo prazo de ___ (_______) meses a contar da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

 

a) Unilateralmente pela Administração, conforme Art. 65, Inciso I da Lei 8.666/93; 

 

b) Por acordo das partes, conforme Art. 65, Inciso II da Lei 8.666/93; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos relacionados no Art. 77 e 78 da Lei Federal 

n° 8.666/93.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na hipótese de rescisão contratual nas formas previstas nos incisos I a XI e 

XVII, art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, terá a CONTRATADA direito, exclusivamente, ao pagamento 

dos objetos corretamente fornecidos.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei 

Federal n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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Pelo objeto pactuado na cláusula primeira do presente contrato a CONTRATANTE pagará a 

CONTRATADA o valor global de R$ _____,___ (_____________). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos produtos entregues a partir 

da entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo Gestor do Contrato. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja 

irregular ou enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única 

e exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelos 

órgãos entre o prazo referido no Termo de Referência e o correspondente ao efetivo adimplemento 

da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

Sigla Significado / Descrição 

EM Encargos Moratórios. 

N 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento. 

VP Valor da parcela a ser paga. 

TX Percentual da taxa anual = 6% 

I Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,0001644 

         365               365 

 

PARÁGRAFO QUARTO - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, 

inclusive quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou 

de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato. 

 

PARÁGRAFO QUINTO - O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração 

devida. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos financeiros para fazer face às despesas da presente contratação correrão por conta das 

dotações orçamentárias indicadas abaixo: 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 

Fica expressamente vedada a CONTRATADA a transferência de responsabilidade do fornecimento 

do objeto contratual do Pregão Eletrônico nº __/2021 – Processo Licitatório nº __/2021, a qualquer 

outra pessoa física ou jurídica, no seu todo ou em parte. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

A fiscalização do cumprimento integral do objeto deste contrato ficará a cargo de cada secretaria, 

parte integrante do presente contrato, na cota que lhe couber. A gestão do objeto deste contrato 

ficará a cargo do servidor XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF: XXX.XXX.XXX-XX. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA/CONTRATANTE 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA: 

 

I Entregar os produtos, objeto deste termo, no endereço disposto no contrato e respectiva ordem de 

fornecimento, nas quantidades solicitadas, em perfeito estado, acompanhados da documentação 

fiscal, em duas vias, com especificação dos quantitativos discriminados na nota fiscal apresentados 

em unidades individualizadas. O número do lote do produto recebido deve constar na rotulagem, e 

na nota fiscal, especificados o número de lotes por quantidade de produto entregue; 

II Realizar o transporte dos produtos, obedecendo aos critérios adequados, de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade dos mesmos; 

III Respeitar e cumprir com os prazos de entrega, observando os períodos de parcelamento e 

quantidades; 

IV Arcar com todas as despesas diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para o município; 

V Substituir ou repor os produtos que não estiverem de acordo com as especificações deste termo, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contadas a partir da comunicação feita pelo órgão solicitante;  
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VI Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, exigidas 

no Edital e anexos;  

VII Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluídas no 

valor do pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento 

das mercadorias;  

VIII Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade 

de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

IX Além das obrigações constantes no Termo de Referência e na ARP; 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE: 

 

I Acompanhar e fiscalizar o cumprimento do objeto deste termo; 

 

II Efetuar os pagamentos devidos, conforme condições estabelecidas;  

 

III Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados ao município;  

 

IV Atestar notas fiscais correspondentes após o recebimento dos itens comprados;  

 

V Receber e fiscalizar os produtos entregues, verificando a sua correspondência com as 

especificações prescritas no edital, atestando sua conformidade;  

 

VI Designar formalmente um servidor da unidade gestora para acompanhar e fiscalizar a 

execução da autorização de fornecimento ou instrumentos equivalentes;  

 

VII Notificar formalmente quaisquer irregularidades encontradas na entrega dos itens. 

 

VIII Além das obrigações demais constantes no Termo de Referência de na ARP.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto desta contratação deverá ser entregue, mediante solicitação de 

fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 8 (oito) dias 

úteis, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento;  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto será recebido: 
 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; 
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b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Os itens deverão ser entregues de forma parcelada, pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas quantidades solicitadas pelo Órgão contratante, 

no endereço indicado no contrato. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Os valores referentes aos itens que tenham apresentado problemas por 
ocasião do recebimento provisório somente serão adimplidos depois de substituídos, sem que isso 
gere direito de reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade às partes. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado ao(à) CONTRATANTE o direito de rejeitar, no todo ou em 
parte, os itens em desacordo com as especificações e condições exigidas neste Termo de Referência. 
 
PARAGRÁFO SEXTO - Caso não tenham sido atendidas as condições especificadas, bem como se 
houver divergência entre os objetos indicados neste Termo de Referência e aqueles fornecidos, serão 
lavrados termo de recusa, onde serão apontadas as falhas constatadas. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Nos casos em que o produto for entregue em desacordo com os requisitos 

estabelecidos pela Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo 

Antão/PE, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 

complementá-lo em no máximo 48 (quarenta e oito) horas; 

 

PARÁGRAFO OITAVO - As entregas poderão eventualmente ser suspensas ou alteradas, a da 

Secretaria de Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania de Vitoria de Santo Antão/PE. 

 
PARÁGRAFO NONO - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados, não serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO É vedado o fornecimento de itens em quantidade e/ou condições diversas 
daquelas estipuladas neste Termo de Referência.  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO O local de entrega dos produtos será definido no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, quem convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido para o certame, ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a Administração Municipal, pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem prejuízo da 

aplicação das multas previstas no edital e no contrato e demais cominações legais; 
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A penalidade de multa será aplicada nos seguintes termos: 

 

VII Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e 

cinco por cento) a de 1% (um por cento) do valor global do fornecimento, por dia decorrido, 

até o limite de 10% (dez por cento); 

VIII Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo 

estipulado: 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado; 

 

IX Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em 

substituir o produto, do segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula 

vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do valor global contratado, ou do valor 

contratual remanescente ainda não cumprido, por dia decorrido; 

 

X Pela recusa da Contratada em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como 

recusa não efetivado nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula 

cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado, ou do valor contratual 

remanescente ainda não cumprido; 

 

XI Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93, 

nº10.520/2002 e nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor) ou no instrumento 

convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por 

cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente 

ainda não cumprido, para cada evento; 

 

XII As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar 

da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação 

em dobro das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

 

XIII Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa 

prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Na hipótese de existência, na esfera judicial, de decisões favoráveis à Secretaria de Assistência Social, 

Juventude e Cidadania da Vitória de Santo Antão, a sucumbência a que for condenada a parte ex-

adversa, nos termos do Art. 20 do Código de Processo Civil Brasileiro, pertencerá, exclusivamente, à 

CONTRATANTE, de pleno direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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Elegem, as partes contratantes, o Foro do Município de Vitoria de Santo Antão, Estado de 

Pernambuco, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em (04) quatro vias de igual teor, 

para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

 

Vitoria de Santo Antão, __ de ________ de 2021 

 

 

_________________________________________ 

NOME DO SECRETÁRIO REPRESENTANTE 

SECRETARIA DEMANDANTE 

CONTRATANTE 

 

_________________________________________ 

NOME DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 

 

_________________________________________ 

ASSESSOR JURIDICO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1- __________________________________ 

CPF: 

 

 

 

2- _________________________________ 

CPF: 
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